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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa
Pregão Eletrônico

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 328/2024 

 

PREGAO ELETRONICO N° 018/2024 

 

 

A Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, com sede na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, na cidade 

de Ruy Barbosa, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0001-60, neste ato representado  

pelo Prefeito Municipal Luiz Claudio Miranda Pires, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 018/2024, publicada 

no dia 09 de 07 de 2024, processo administrativo n.º 328/2024, RESOLVE registrar os preços 

da empresa BR2TI SOLUÇÕES E TECNOLOGIA EIRELI LTDA CNPJ: 10.946.037/0001-60 situada 

na PRAÇA ADALBERTO RIBEIRO SAMPAIO, 94, SALA A, RUY BARBOSA – BA, indicada e 

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

EQUIPAMENTOS VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, 

especificado nos itens do Termo de Referência, anexo do Edital de Licitação nº 018/2024, que é 

parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  
2.2. Planilha de preços proposta pelo fornecedor: 
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LOTE 02 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD UND VLR UNIT  VLR TOTAL 

1 
CABO FORÇA PARA FONTE DE PC EXBOM 

20 UND        22,50  
           

450,00  

2 

KIT PC (PLACA MAE SOCKET 1155 / DDR4 PROCESSADOR I5 6º 

GERAÇÃO, COOLER, MEMORIA 8GB RAM) 

AFOX / 

@LHUA / 

INTEL 

15 UND      850,00  
       

12.750,00  

3 

PEN DRIVE CAPACIDADE DE 64 GB, DISPOSITIVO DE 

ARAMAZENAMENTO USB 3.0, VELOCIDADE USB 3.0 LEITURA 

ATE 40 MBS E GRAVAÇÃO ATE 10MBPS 

MULTILASER

20 UND        75,00  
         

1.500,00  

4 

PEN DRIVE CAPACIDADE DE 32 GB, DISPOSITIVO DE 

ARAMAZENAMENTO USB 3.0, VELOCIDADE USB 3.0 LEITURA 

ATE 40 MBS E GRAVAÇÃO ATE 10MBPS 

MULTILASER

20 UND            65,00  
         

1.300,00  

TOTAL (R$)         16.000,00 

LOTE 05 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD UND  VLR UNIT  VLR TOTAL 

1 

TABLET 4G E WIFI, BATERIA 7040MAH, TELA DE 10,5" 

POLEGADAS, TELA IMERSIVA; 64GB; 4GB RAM; TELA DE ALTA 

RESOLUÇÃO; 8MP; TABLET ANDROID 11; OCTA CORE; TELA 

GRANDE; DISPLAY IMERSIVO; BATERIA LONGA DURAÇÃO; 

QUATRO ALTO-FALANTES; DOBLY ATMOS; QUICK SHARE; 

GARANTIA DE 12 MESES 

SAMSUNG   50 UND 1.151,10 57.555,00 

TOTAL (R$)         57.555,00 

 

LOTE 07 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD UND  VLR UNIT  VLR TOTAL 

1 IMPRESSORA MULTIFUNCIOKAR - CONECTIVIDADE USB E WIFI 

- CARACTERISTICAS ADICIONAIS: TANQUE DE TINTA; 

RERSOLUÇÃO SCANNER: 1200X1200 DPI; TENSAO DE 

ALIMENTAÇÃO: BIVOLT; RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO: PRETO 

1200X1200, COR 4800X1200 DPO; TIPO DE IMPRESSÃO: JATO 

DE TINTA 

EPSON  10 UND 1.200,00 12.000,00 

2 IMPRESSORA LASER - Padrão de impressão frente e verso Sim; 

Velocidade de impressão em preto A4 (max. ppm) 34; Velocidade de 

impressão em preto Carta (max. ppm) 36; Tipo de consumível 

Cartucho de toner e unidade de cilindro; Velocidade da CPU (MhZ) 

600; Tempo de saída da primeira página‡ 8.5; Resolução de 

impressão (dpi) 2400 x 600 dpi; Tecnologia de impressão 

Monocromática; Compatibilidade com dispositivos móveis‡ AirPrint®, 

Brother iPrint&Scan, Mopria®; Interface(s) padrão; Wireless 802.11 

b/g/n, Ethernet, Wi Fi Direct, Hi- Speed USB 2.0; Certificação Wi-Fi 

Sim; Velocidade de cópia em preto A4 (max. ppm) 34; Velocidade de 

cópia em preto Carta (max. ppm) 36; Capacidade de cópia 

Monocromática; Resolução de cópia Máx. 600 x 600 dpi; Estilo de 

desenhos Flatbed (vidro de exposição); Cópia frente e verso Não; 

BROTHER  / 

PANTUM 

10 UND 1.700,00 17.000,00 
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Cópia de documentos de identidade Sim; Funções N em 1 2em1 / 

4em1; Função Pôster Não; Redução/Ampliação 25%-400% Função 

de classificação Sim; Cópia autônoma Sim; Digitalização frente e 

verso Não; Resolução de varredura interpolada † (max. dpi) 19200 x 

19200 dpi; Resolução de digitalização óptica (dpi máx.) 1200 x 1200 

dpi (vidro de exposição), 600 x 600 dpi (ADF); Recurso "Digitalizar 

para"† OCR‡, Imagem‡, Arquivo‡, Email, SharePoint, FTP; 

Capacidade de digitalização Monocromática e Colorida; Capacidade 

do alimentador automático de documentos (máx. pág.) 50; 

Capacidade de impressão frente e verso Sim; Capacidade de 

alimentação manual (pág.) 1; Entrada máxima do ADF (largura/altura) 

215,9/355,6 mm (8,5/14 pol.); Tipo de mídia Comum, Bond, 

Envelopes, Etiquetas; Capacidade de saída de papel (págs.) 100; 

Tamanho de papel - Alimentação manual Carta, Ofício, Executivo, 

A4, A5, A6, B5, B6, Envelope, Tamanhos personalizados (7,6-21,6 

cm (L), 12,7-35,6 cm (C)); Tamanho de papel - Bandeja multiuso 

Carta, Envelope, Ofício, Executivo, A4, A5, A6, B5, B6; Tamanho de 

papel - Bandeja de papel Carta, Ofício, Executivo, A4, A5, B5; 

Gramatura da folha - Alimentação manual (mín./máx.) 60-230 g/m²; 

Gramatura da folha - Bandeja de papel (mín./máx.) 60-163 g/m²; 

Função de classificação Sim; Capacidade padrão de entrada de 

papel (págs.) 250; LCD retroiluminado Sim; Ciclo de trabalho mensal 

máximo‡ Até 15.0000 páginas; Compatibilidade do sistema 

operacional Windows, Mac, Linux; Volume de impressão mensal 

recomendado‡ Até 2.000 páginas; Memória padrão 128; Modo de 

economia de toner Sim; Função Imprimir, digitalizar, copiar; 

Tecnologia de impressão Laser Monocromática; Tamanho do grupo 

de trabalho Home Office/Small Office; Voltagem CA 127V, 50/60Hz; 

Ruído da máquina (Pronto/Impressão) 30dB / 49dB Ambiente 

operacional: Temperatura 10°C até 32°C; Consumo de energia - 

Desligado / Sono profundo / Pronto / Cópia 0,02W /0,8W/43,5W 

/490W 

TOTAL  29.000,00 

 

LOTE 08 

 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD UND  VLR UNIT  VLR TOTAL 
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Notebook PROCESSADOR: AMD Ryzen 5-3500U ou Core i5 8400; 

Quad Core; 2400MHz; Frequência: 2.1GHz até 3.7GHz; 4MB Cache 

Memória:8GB (1x8) RAM; DDR4; Até 2400MHz; Expansível até 

20GB (1 slot livre no total); Armazenamento:1TB HDD; SATA; 5400 

RPM; Tela:15.6" LED LCD; Painel: TN (twisted nematic); Design: 

Ultra fino; Resolução: HD (1366x768); Anti reflexo; Frame rate: 60Hz; 

Tempo de resposta: 8~11ms; Brilho: 220nits; Color gamut (NTSC): 

45% Proporção: 16:9; Taxa de contraste: 400:1; Gráficos:AMD 

Radeon 540X ou equivalente intel Memória dedicada: VRAM de 2GB 

GDDR5; Radeon Vega 8 Graphics ou compativel intel ambas com 

memória compartilhada com a memória RAM; Áudio:Dois alto 

falantes digitais estéreo; Microfone digital integrado; Upgrade: 

Webcam 640x480; Wireless e Rede:Wireless (Wi-Fi): Compatível 

com IEEE 802.11a, 802.11b, 802.11g, 802.11n e 802.11ac; 

Frequência: até 5GHz; Ântena: 1x1; Certificado ANATEL; Bluetooth: 

Versão 4.2; LAN/Rede com fio: Gigabit Ethernet 10/100/1000 (RJ45) 

com suporte a Wake on LAN; Segurança:Senha para proteção da 

BIOS e HDD; Slot para trava Kensington; Alimentação e 

Bateria:Fonte de Alimentação: Bivolt; Adaptador AC de 3 pinos (65W) 

com cabo com Certificação INMETRO; Bateria: 3 células (Li-Íon); 37 

Wh; Bateria com autonomia de até 7 horas (valor obtido nos 

resultados dos testes com o software MobileMark 2014); Teclado e 

Touchpad:; Teclado: Tipo membrana em português do Brasil padrão 

ABNT 2 com teclado numérico dedicado; touchpad: Multi-gestual; 

Certificação de precisão MicrosoftTouchpad; Resistente a umidade; 

Deve possuír capacidade para a instalação e melhorias de SSD e 

HDD; Slot livre M.2 2280, compatível com SSD SATA 3 e/ou PCIe 

NVMe de até 512 GB (Não acompanha o produto); Slot ocupado 

SATA 3, compatível com HDD SATA 3 de até 2TB; Sistema 

Operacional:Windows 10 Professional 64-bit; 

LENOVO 10 UND 3.350,00 33.500,00 

2 

Notebook tipo 8GB de memória RAM, com HD de 1TB, tela LED de 

15,6" com resolução HD e tecnologia antirreflexo. Placa de vídeo 

dedicada NVIDIA GeForce MX110 Graphics; Conectividade: wi-fi e 

bluetooth 5.0, diversas entradas USB e leitor de cartão micro SD; 

Com bateria de longa duração; Processador Intel Core I5; 

Especificações do Processador: Modelo 10210U; Velocidade Até 

4.20GHz; Velocidade / Frequência base 1.60GHz; Velocidade / 

Frequência aumentada 4.20GHz; Memória Cachê 6MB L3; Memória 

Ram: 8 GB; Especificações da memória RAM: Expansível Até 32GB; 

Barramento da memória DDR4; Clock da memória 2666MHz; HD: 

1TB; Especificações do HD: Velocidade de rotação HD 5400RPM; 

Interface do HD SATA 3; Sistema Operacional: Windows 10; Tela: 

15,6”; Resolução: HD (1366x768); Windescreen; Placa de Vídeo: 

Tipo Dedicada; Modelo NVIDIA GeForce MX110 Graphics; Memória 

da placa de vídeo: 2 GB; Conectividade: Wi-fi e Bluetooth 5.0; 

Bateria: Tipo 3 Células; Duração da bateria Até 10 horas e 50 

minutos (A duração da bateria varia de acordo com o uso); 

SAMSUNG  10 UND 3.000,00 30.000,00 
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Conexões: - 1 Entrada USB tipo C - 1 Entrada USB 3.0 - 1 Entrada 

USB 2.0 - 1 Entrada HDMI; Leitor de Cartão: Micro SD; Teclado: 

Português com teclado numérico integrado; Touchpad: Multi-toques. 

TOTAL  63.500,00 

 

 

 

 

 

 

 

LOTE 09 

 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD UND  VLR UNIT  VLR TOTAL 

1 

Monitor Led 19.5 Hd, Vga + Hdmi Tela: - Tamanho: 19.5" (16:9) LCD 

Widescreen Retroiluminação LED Área ativa do display: 43.2 x 23.9 

cm Tipo de Painel: TN - Resolução máxima e taxa de atualização: 

1366 x 768 @ 60 Hz Tempo de resposta: 5 ms (on off) - Contraste: 

100.000.000:1 Brilho: 200 cd m² - Ângulo de visão: (CR=10) 90º (H), 

65º (V) Cores 16.7 Milhões - Bits: 6-bit + Hi-FRC - Sinais de Entrada: - 

1x VGA Físico: - Furação VESA: 100 x 100 mm, 1x HDMI - Dimensões: 

463.4 x 362.2 x 19.1 mm Certificação: - MPR-II - ENERGY STAR - 

EPEAT - Gold Alimentação: Fonte Interna Voltagem: Bivolt - Consumo 

de Energia: Off 0.17 W Sleep 0.35 W - On 11 W - Garantia 1 ano de 

garantia com o fabricante. 

AOC  15 UND 400,00 6.000,00 

2 

Monitor Tipo AOC LED 24´ Widescreen, Full HD, 

HDMI/VGA/DisplayPort, FreeSync, Som Integrado Especificações: - 

Tipo de painel: LED - Tamanho do painel: 24" Widescreen - Tamanho 

da imagem visível (diagonal): 60,97 cm - Pixel pitch: 0,276 mm - 

Contraste estático: 1.000:1 - Frequência do painel: 75 Hz - Tratamento 

da tela: Anti- reflexivo - Ângulo de visão horizontal: 170º - Contraste 

(Dinâmico): 50.000.000:1 - Ângulo de visão vertical: 160º - Brilho: 250 

cd/m² - Resolução máxima: 1920 x 1080 @ 75 Hz (FULL HD) - Tempo 

de resposta: 1 ms - Resolução recomendada: 1920 x 1080 @ 75 Hz 

(FULL HD) - Suporte de cores: Maior que 16 Milhões Conexões: - 01 

VGA - 01 DisplayPort - 01 Entrada de áudio - 01 HDMI - 01 Fone de 

ouvido 

AOC  10  UND 655,53 6.555,30 

TOTAL  12.555,30 

 

 

VALOR TOTAL: R$ 266.110,30 (DUZENTOS E SESSENTA E SEIS MIL CENTO E DEZ REAIS E 

TRINTA CENTAVOS) 
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2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Assistencia Social 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
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4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para o AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DOS EQUIPAMENTOS VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL  não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no Edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no Edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro 

de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
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ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos no Edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
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registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos em lei. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista §2º do art. 27 do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos §3º do art. 26 e §4º do art. 27, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às  

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO ao Edital. 
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 11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 

de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes caso houver.  

 

Ruy Barbosa, 23 de AGOSTO de 2024. 

 

 

 

_______________________________________ 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 

CNPJ: 13.810.833/0001-60 

 

 

 

 

______________________________________ 

BR2TI SOLUÇÕES E TECNOLOGIA EIRELI LTDA 

CNPJ: 10.946.037/0001-60 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 328/2024 

PREGAO ELETRONICO N° 018/2024 

A Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, com sede na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, na cidade 

de Ruy Barbosa, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0001-60, neste ato representado  

pelo Prefeito Municipal Luiz Claudio Miranda Pires, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 018/2024, publicada 

no dia 09 de 07 de 2024, processo administrativo n.º 328/2024, RESOLVE registrar os preços 

da empresa ITALO ROSADO DE OLIVEIRA MIRANDA CNPJ: 32.238.774/0001-41 situada na RUA 

BENEDITA C DA SILVA S/N CENTRO IRECE BAHIA, neste ato representado por ITALO ROSADO 

DE OLIVEIRA, inscrito no CPF: 026.554.235-93  indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com 

a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no 

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

EQUIPAMENTOS VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, 

especificado nos itens do Termo de Referência, anexo do Edital de Licitação nº 018/2024, que é 

parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  
2.2. Planilha de preços proposta pelo fornecedor 

ITEM  ESPECIFICAÇÕES  UND QNT MARCA / MODELO  V. UNITARIO V. TOTAL 

1 
TRANSFORMADOR ESTABILIZADOR DE TENSAO 

BIVOLT ‐ TENSOES DE 

ENTRADA: 110V‐220V; 

TENSOES DE SAIDA: 

220V‐127V ‐ POTENCIA 

MAXIMA SUPORTADA: 

5000W 

und  10  TRAFOTRON  R$  250,00  R$  2.450,00 

2 
TRANSFORMADOR ESTABILIZADOR DE TENSAO 

BIVOLT ‐ TENSOES DE 

ENTRADA: 110V‐220V; 

TENSOES DE SAIDA: 

220V‐127V ‐ POTENCIA 

MAXIMA SUPORTADA: 

2000W 

und  10  TRAFOTRON  R$  200,00  R$  1.950,00 

TOTAL  QUATRO MIL E QUATROCENTOS REAIS  R$  4.400,00 
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ITEM  UND  QNT  MARCA / MODELO  V. UNITARIO  V. TOTAL 

 
 
 
 

 
1 

 
CABO HDMI 2M 2.0, 4K, 19 PINOS ESPECIFICAÇÕES: ‐ 

Os cabos PIX estão em total conformidade com o 

padrão HDMI 2.0 ‐ Oferecem todos os recursos do 

padrão 1.4 ‐ Atingem 18Gbps de largura de banda ‐ 

Permitem a resolução de 4K em 3D com até 60 quadros 

por segundo ‐ 32 canais de som ‐ Proporção de 

imagem de cinema (21:9) para  a 

melhor experiência em filmes e games ‐ Classificação 

Fiscal (NCM): 85444200 Recursos: ‐ sRGB ‐ YCbCr ‐ 

4:2:2/4:4:4 ‐ Áudio 24bit, 192Khz, 8 canais LPCM ‐ Blu‐

Ray e HD DVD com resulução máxima ‐ CEC ‐ Controle 

de outros dispositivos ‐ DVD Áudio ‐ Super Áudio ‐ Deep

Color até 48bit ‐ xvYYC ‐ Auto Lip‐Sync ‐ Dolby True HD 

(Áudio 7.1) ‐ DTS ‐ HD Master ( Áudio 7.1) ‐ CEC 

Extendido ‐ 3D ‐ Canal Ethernet ‐ Canal de retorno de 

áudio ‐ 4K@30Hz ‐ 4k@60Hz Suporte à espaço de cor 

Rec.2020 ‐ Suporte à YCbCr 4:2:0 ‐ 32 canais de áudio ‐

Àudio a 1536 Khz ‐ 4 canais de vídeo simultâneos ‐ 2 

canais de vídeo simultâneos (Dual View) 

 
 
 

 
und 

 
 
 

 
20 

 
 
 

 
PIX 018‐2222 

 
 
 

 
R$

 
65,00 

 
 
 
 

 
R$  1.300,00 

TOTAL: R$ 1300,00 

 

VALOR TOTAL: R$ 5.700,00 (CINCO MIL E SETECENTOS REAIS) 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Assistencia Social 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
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4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para o AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DOS EQUIPAMENTOS VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
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financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no Edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no Edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 
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5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro 

de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos no Edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
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tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos em lei. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista §2º do art. 27 do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos §3º do art. 26 e §4º do art. 27, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
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10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às  

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO ao Edital. 

 11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 

de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes caso houver.  

 

Ruy Barbosa, 23 de AGOSTO de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 

CNPJ: 13.810.833/0001-60 

 

 

______________________________________ 

ITALO ROSADO DE OLIVEIRA MIRANDA 

CNPJ: 32.238.774/0001-41 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3563B0434AE382C9D8946D7CE88FCD36

terça-feira, 27 de agosto de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01254 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 024

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa



terça-feira, 27 de agosto de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01254 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 025

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 328/2024 

 

PREGAO ELETRONICO N° 018/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, com sede na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, na cidade 

de Ruy Barbosa, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0001-60, neste ato representado  

pelo Prefeito Municipal Luiz Claudio Miranda Pires, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 018/2024, publicada 

no dia 09 de 07 de 2024, processo administrativo n.º 328/2024, RESOLVE registrar os preços 

da empresa MA3 TECH INFORMATICA LTDA CNPJ: 26.498.396/0001-32 situada na Rua Cidade 

De Vargeao N° 80 Cidade Industrial Curitiba/PR, neste ato representado por Noemia Bergamo, 

inscrito no CPF: 010.441.929-68  indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no 

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

EQUIPAMENTOS VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, 

especificado nos itens do Termo de Referência, anexo do Edital de Licitação nº 018/2024, que é 

parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  
2.2. Planilha de preços proposta pelo fornecedor 
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01  Computador  core i5‐8400,  8gb,  Core 
i5  8400  (ou  superior);  65W;  Até  4,0 
GHz  máx.  Frequência  Turbo 
(frequência base de 2,8 GHz); Cache de 
9  MB,  6  núcleos,  6  threads;  Placa 
gráfica  Intel  UHD  630;  Suporta 
memória DDR4 até 2666 MT/s de taxa 
de dados Chipset:  Intel H370 Chipset; 
Memória: 8GB (no mínimo) DDR4 2666 
(taxas de transferência de  até
  2666  MT/sç. 
Armazenamento:  SSD  de  512gb  E HD 
1TB  ‐ WINDOWS  10  PRO  SUPERIOR  ‐ 
OFFICE 365 ‐ ANTIVIRUS  POR  01  ANO
‐ 
GARANTIA 12 MESES 

UNID 10 GM INFO

GMPC OFFICE 

R$ 1.723,30  R$ 17.233,00

02  Computador  Core i3‐10100,  8GB,
Especificações: 
- Processador:  Core  i3  10100  (Ou 
Superior)  ‐  Memória  RAM:  8GB 
(Suporta  até  32gb)  ‐ 
ARMAZENAMENTO: HD 1 TB + SSD 
512gb  ‐  Rede:  Rede  10/100/1000 
Base‐T  ‐  Placa  de  Vídeo:  Onboard  ‐ 
Som: Onboard ‐ Áudio: Chip de áudio 
7.1 ‐ Cor Predominante: Preto 
- Conexões:  ‐  VGA:  Sim  ‐  HDMI:  Sim 
USB:  ‐  2x Conexões  3.2 Gen  1  ‐  4x

UNID. 10 GM INFO

GMPC OFFICE 

R$ 2.289,60  R$ 22.896,00

 

 Conexões 2.0 ‐ Frontais: 1x 2.0 e 1x
3.0  ‐‐  Outras  Conexões:  ‐  1x 
Conectores PS2 ‐ 1x Conector RJ45 ‐ 3x 
Conectores de Áudio ‐ Fonte: ‐ Interna 
Automática 450w ‐ MONITOR 19" LED 
HD  ‐ MOUSE  ‐  TECLADO  ‐ WINDOWS 
10  SUPERIOR  ‐  OFFICE  365  ‐ 
ANTIVIRUS 
POR 01 ANO ‐ GARANTIA 12 MESES 
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03  COMPUTADOR  ‐ PENTIUM  DUAL
CORE G4560 3.5GHZ 4GB DDR3 
Processador:  PROCESSADOR 
PENTIUM G4560 3.5GHz, 3MB CACHE, 
2  NÚCLEOS,  4  THREADS,  GRAF.  HD 
610 ‐ KABYLAKE 7ª GER. 
LGA  1151  (Ou  superior)  Memória: 
4GB 
DDR3 1600MHz Armazenamento: SSD 
480GB ‐ Fonte: 400W (Bivolt manual) 
‐  Placa  mãe:  GIGABYTE  GA‐ H110M‐
S2H DDR3. ‐ Soquete: 1151 
- Skylake  Chipset:  H110  ‐  Memória: 
DDR3  (1600Mhz)  ‐  2x  Slots  ‐  Dual 
Chanel  ‐  máx.  32GB.  ‐  Slots  de 
Expansão: 1x PCI‐e x16 / 2x PCI‐e x1 
Rede:  Realtek®  GbE  LAN  chip 
(10/100/1000  Mbit)  4x  Conectores 
SATA (6Gb/s) ‐ 
Áudio:  Reatek  ALC887  /  7.1  Canais  ‐ 
USB:  2x  USB  3.0  (+2x  frontais  via 
cabo)  /  4x  USB  2.0  (+2  frontais  via 
cabo)  ‐  Painel  Traseiro:  2x  PS/2 
(teclado e mouse) 1x VGA ‐ 1x HDMI 
- 1x DVI‐D  ‐  1x  RJ‐45  ‐  2  x  USB 
3.0/2.0 ‐ 4 x USB 2.0/1.1 ‐ Conector de 
Áudio  (3x  Line‐in,  Line‐out  e  Mic‐ in) 
SISTEMA  OPERACIONAL:  WINDOWS 
10  OU  SUPERIOR  ‐  OFFICE  365  ‐ 
ANTIVIRUS  POR  01  ANO  ‐  GARANTIA 
12 MESES 

UNID 10 GM INFO

GMPC OFFICE 

R$ 1.477,10  R$ 14.771,10

VALOR DA PROPOSTA  R$ 54.900,00 

 

 

 

 

VALOR TOTAL: R$ 54.900,00  (cinquenta e quatro mil e novecentos reais) 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Assistencia Social 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 
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4.8. Para o AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DOS EQUIPAMENTOS VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no Edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 
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5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no Edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro 

de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos no Edital, poderá: 
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
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registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos em lei. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista §2º do art. 27 do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos §3º do art. 26 e §4º do art. 27, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às  

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO ao Edital. 
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 11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 

de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes caso houver.  

 

Ruy Barbosa, 23 de AGOSTO de 2024. 

 

 

 

_______________________________________ 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 

CNPJ: 13.810.833/0001-60 

 

 

 

 

______________________________________ 

MA3 TECH INFORMATICA LTDA 

CNPJ: 26.498.396/0001-32 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3563B0434AE382C9D8946D7CE88FCD36

terça-feira, 27 de agosto de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01254 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 035

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa



terça-feira, 27 de agosto de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01254 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 036

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 328/2024 

PREGAO ELETRONICO N° 018/2024 

A Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, com sede na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, na cidade 

de Ruy Barbosa, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0001-60, neste ato representado  

pelo Prefeito Municipal Luiz Claudio Miranda Pires, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 018/2024, publicada 

no dia 09 de 07 de 2024, processo administrativo n.º 328/2024, RESOLVE registrar os preços 

da empresa R7 DIGITAL INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 20.788.809/0001-37 situada 

na Rua José Abreu, nº 515, sala 03, Canto - Florianópolis/SC, neste ato representado por Ruam 

Fernandes Gomes, inscrito no CPF: 055.693.779-13 indicada e qualificada nesta ATA, de acordo 

com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

EQUIPAMENTOS VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, 

especificado nos itens do Termo de Referência, anexo do Edital de Licitação nº 018/2024, que é 

parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  
2.2. Planilha de preços proposta pelo fornecedor: 
 

 
 
 
 
 

1.1 

Nobreak 600va bivolt, 4 tomadas 
Especificações Potência: 600 VA = 300Watts; 
Forma de onda: Senoidal por aproximação ‐ 
retangular PWM; Topologia: Nobreak(UPS) 
interativo com regulação on‐ line; Tensão 
entrada: strongivolt automático 
115/127/220V~; Tensão saída: 115V~; Possui 
Estastrongilizador Interno: Sim Número de 
tomadas: 4 tomadas (Padrão NstrongR14136); 
Dimensões ( A x L x P): [mm] 175x99x298; 
Tempo de autonomia: 25 min (Computador on
strongoard + Monitor LED 15,6”) 

 
 
 
 
 

RAGTECH 

 
 
 
 
 
NSH 600 
4114 

 
 
 
 
 

10 

 
 
 
 
 
R$ 
365,00 

 
 
 
 
 
R$ 
3.650,00 
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1.2 

Nobreak 1200va 6 tomadas bivolt 
Especificações: Potência: 1200 VA = 600Watts 
Forma de onda: Senoidal por aproximação ‐ 
retangular PWM Topologia: Nobreak (UPS) 
interativo com regulaçãoon‐line Tensão 
entrada: Bivolt automático 
115/127/220V~Tensão saída: 115V~. Possui 
Estabilizador Interno: Sim Formato do 
Nobreak: Torre Número de tomadas: 6 
tomadas (Padrão NBR14136)Dimensões ( A x L 
x P): [mm] 250x122x330 Tempo de 
autonomia: 55 min (Computador on board + 
Monitor LED 15,6”) 

 
 
 
 
 
 
RAGTECH 

 
 
 
 
 
 
4133 

 
 
 
 
 
 

20 

 
 
 
 
 

R$ 
549,35 

 
 
 
 
 

R$ 
10.987,00 

 

VALOR TOTAL: R$ 14.637,00 (Quatorze mil, seiscentos e trinta e sete reais) 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Assistencia Social 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
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aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para o AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DOS EQUIPAMENTOS VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL  não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
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de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no Edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no Edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro 

de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos no Edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos em lei. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 
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9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista §2º do art. 27 do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos §3º do art. 26 e §4º do art. 27, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às  
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contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO ao Edital. 

 11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 

de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes caso houver.  

 

Ruy Barbosa, 23 de AGOSTO de 2024. 

 

 

 

_______________________________________ 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 

CNPJ: 13.810.833/0001-60 

 

 

 

 

______________________________________ 

R7 DIGITAL INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 20.788.809/0001-37 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 328/2024 

 

PREGAO ELETRONICO N° 018/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, com sede na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, na cidade 

de Ruy Barbosa, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0001-60, neste ato representado  

pelo Prefeito Municipal Luiz Claudio Miranda Pires, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 018/2024, publicada 

no dia 09 de 07 de 2024, processo administrativo n.º 328/2024, RESOLVE registrar os preços 

da empresa RENAN DE OLIVEIRA ALMEIDA LTDA CNPJ: 07.629.912/0001-76 situada na Rua JJ 

Centro, Centro, Ruy Barbosa - BA, neste ato representado por Renan De Oliveira Almeida, 

inscrito no CPF: 018.156.905-18 indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação 

por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

EQUIPAMENTOS VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, 

especificado nos itens do Termo de Referência, anexo do Edital de Licitação nº 018/2024, que é 

parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  
2.2. Planilha de preços proposta pelo fornecedor 
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HD EXTERNO 4TB CONEXAO USB 3.0, PRETO - SISTEMA 

WINDOWS 11, 10, 7, VISTA E WINDOWS XP SP3 
10 UND 

      

950,00  

    

9.500,00 

 

HD EXTERNO 2TB CONEXAO USB 3.0, PRETO - SISTEMA 

WINDOWS 11, 10, 7, VISTA E WINDOWS XP SP3 
10 UND 

      

750,00  

    

7.500,00 

 

HD EXTERNO 1TB CONEXAO USB 3.0, PRETO - SISTEMA 

WINDOWS 11, 10, 7, VISTA E WINDOWS XP SP3 
10 UND 

      

550,00  

    

5.500,00 

 

VALOR TOTAL: R$ 18.940,00 (DEZOITO MIL NOVECENTOS E QUARENTA REAIS) 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Assistencia Social 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 
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4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para o AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DOS EQUIPAMENTOS VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no Edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no Edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro 

de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3563B0434AE382C9D8946D7CE88FCD36

terça-feira, 27 de agosto de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01254 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 048

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa



terça-feira, 27 de agosto de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01254 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 049

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

 

P á g i n a  5 | 9 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos no Edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3563B0434AE382C9D8946D7CE88FCD36

terça-feira, 27 de agosto de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01254 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 050

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa



terça-feira, 27 de agosto de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01254 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 051

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

 

P á g i n a  7 | 9 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos em lei. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 
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9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista §2º do art. 27 do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos §3º do art. 26 e §4º do art. 27, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às  
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contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO ao Edital. 

 11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 

de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes caso houver.  

 

Ruy Barbosa, 23 de AGOSTO de 2024. 

 

 

 

_______________________________________ 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 

CNPJ: 13.810.833/0001-60 

 

 

 

 

______________________________________ 

RENAN DE OLIVEIRA ALMEIDA 

CNPJ: 07.629.912/0001-76 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 328/2024 

PREGAO ELETRONICO N° 018/2024 

A Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, com sede na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, na cidade 

de Ruy Barbosa, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0001-60, neste ato representado  

pelo Prefeito Municipal Luiz Claudio Miranda Pires, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 018/2024, publicada 

no dia 09 de 07 de 2024, processo administrativo n.º 328/2024, RESOLVE registrar os preços 

da empresa VANGUARDA INFORMATICA LTDA CNPJ: 27.975.551/0003-99 situada na Avenida 

Governador Lindenberg, Nº 1066, Caixa Postal 290, Bairro - Centro - Linhares, (ES), neste ato 

representado por Felipe Gonçalves Nova da Costa, inscrito no CPF: 029.555.641-25  indicada e 

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

EQUIPAMENTOS VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, 

especificado nos itens do Termo de Referência, anexo do Edital de Licitação nº 018/2024, que é 

parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  
2.2. Planilha de preços proposta pelo fornecedor 

Item  Discriminação  Qtd/Und 
Preço Unitário 

R$ 
Preço total 

R$ 

Lote 03 Item 
01 

Projetor BenQ 4000Lumens MX560 + Bolsa para 
Projetor 

15 R$ 3.622,34  R$ 54.335,10

Lote 03 Item 
02 

Projetor Epson 3400Lumens PowerLite E20 + Bolsa 
para Projetor 

5 R$ 3.293,86  R$ 16.469,30

Lote 03 Item 
03 

Scanner Kodak E1030  10 R$ 1.739,43  R$ 17.394,30

Valor Global da Proposta: R$ 88.198,70 (oitenta e oito mil e cento e noventa e oito reais e setenta centavos) 
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VALOR TOTAL: R$ 88.198,70 (oitenta e oito mil e cento e noventa e oito reais e setenta 

centavos) 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Assistencia Social 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
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4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para o AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DOS EQUIPAMENTOS VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no Edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no Edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro 

de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
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ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos no Edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
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registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos em lei. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista §2º do art. 27 do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos §3º do art. 26 e §4º do art. 27, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às  

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO ao Edital. 
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 11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 

de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes caso houver.  

 

Ruy Barbosa, 23 de AGOSTO de 2024. 

 

 

 

_______________________________________ 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 

CNPJ: 13.810.833/0001-60 

 

 

 

 

______________________________________ 

VANGUARDA INFORMATICA LTDA 

CNPJ: 27.975.551/0003-99 
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Decreto

 
ESTADO DA BAHIA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

Página 1 de 1 
 

DECRETO Nº 034/2024, 27 de agosto de 2024. 

 

“Dispõe sobre a proibição da venda de 

bebidas em embalagem de vidro, e 

churrasco e afins em “espetinhos”, no 

circuito dos Festejo da Micareta de Ruy 

Barbosa 2024, e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições conferidas no artigo 65, da Lei Orgânica do Município, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - As bebidas ou alimentos armazenados em embalagem de vidro, só 

poderão ser comercializados, fornecidas ao público, em embalagem de plástico, 

sendo terminantemente proibido o contato entre o público consumidor e as 

embalagens de vidro. 

Art. 2º - Fica terminantemente proibida a comercialização de churrasco e afins, em 

espetos com pontas afiadas. 

Art. 3º - O Comerciante que descumprir os artigos 1.º e 2.º deste decreto, além de 

está passível das sanções cíveis e penais, terá toda mercadoria comercializada em 

embalagem de vidro, e/ou em “espetinhos”, apreendida, e aplicação de multa de 

até 20% (vinte por cento) sobre o valor dos produtos apreendidos. 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se 

disposição em contrário. 

 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA-BA 

27 de agosto de 2024. 

 

Luiz Claudio Miranda Pires 

Prefeito Municipal. 
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Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – Ruy Barbosa / Ba 

Telefone: 75 3252‐1043 
 

RESPOSTA AO RECURSO 
Concorrência nº 005/2024 

 
I – DAS PRELIMINARES  
 
O RECURSO interposto, pela empresa JOSE VALMIR RAMOS 
CONSTRUTORA LTDA, CNPJ:  10.315.503/0001-00, devidamente 
qualificada na peça inicial, em face da licitação Concorrência nº 005/2024, 
com fundamento na Lei nº 14.133/2021.  
   
Tempestividade: A intenção de recorrer deverá ser manifestada 
imediatamente na sessão, sendo o prazo de apresentação do recurso de 03 
(três) dias uteis da lavratura da ata de habilitação, inabilitação ou 
julgamento. 
 
II – DAS RAZÕES DO RECURSO 
 
As razões do recurso da Licitante JOSE VALMIR RAMOS CONSTRUTORA 
LTDA, CNPJ:  10.315.503/0001-00 tem as seguintes alegações:  
 
Que a comissão de licitação no decorrer da análise das propostas de preços 
para licitação epigrafe, julgou equivocadamente as documentações 
apresentada, declarando essa desclassificada por ter descumprido Art. 22 
III da IN 73/2022 e declarado vencedora a proposta que descumpriu o art. 
59, III, §4 da Lei 14.133/2021 

Que a empresa JOSE VALMIR RAMOS CONSTRUTORA LTDA foi 
desclassificada pelo seguinte motivo: “Conforme o Art. 22 III da IN 
73/2022, o participante foi automaticamente desclassificado por sua oferta 
não ser até 10% superior em relação ao primeiro colocado”. 

Que tal IN nº 73/2022 dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento 
por menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a 
contratação de bens, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública 
federal direta, autárquica e fundacional. Dado a isso tal normativa trata-se 
de competência privativa e não pode ser renunciada ou atropelada, visto 
que o Edital não é instrumento adequado para decidir pela aplicação de 
normas de outros entes federados. Sendo assim, necessário para sua 
utilização um ato emanado por autoridade competente regulamentando a 
matéria para uso municipal. 
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Também observa que ao fazer a classificação da fase fechada o agente de 
contratação não levou em consideração que a proposta de menor preço 
encontra-se inexequível, visto que o valor apresentado está abaixo do 
estabelecido no item 7.2.7.2, leia - se: “No caso de serviços de engenharia, 
serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores 
a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução.” 

Requer com fundamento nas razões precedentemente aduzidas, o 
provimento do presente recurso, objetivando que seja anulada as decisões 
e prezando que seja revogado o processo licitatório. 

 
 
III – DAS CONTRARRAZÕES 
 
A licitante CONSTRUTORA CIVIL BARROS E MEDEIROS LTDA, CNPJ: 
21.933.770/0001-67 em suas contrarrazões assume total 
responsabilidade quanto a exequibilidade da proposta de preços 
apresentada para execução do objeto da CONCORRÊNCIA 005/2024, uma 
vez que os preços dos materiais estão compatíveis com os praticados no 
mercado e os valores de mão de obra foram calculados de acordo com o 
piso salário de cada profissional, seguindo os valores determinados na 
última convenção trabalhista.  
 
Que todos os preços de materiais, mão de obra e equipamentos estão 
evidenciados na planilha de composição de preços unitários que acompanha 
a proposta apresentada. Que além disso, a obra em questão é de baixa 
complexidade executiva, possuindo profissionais capacitados e materiais em 
abundância na região. 
 
Que apesar de ter abordado de forma taxativa o percentual de 75% nas 
licitações que especifica, o normativo deve ser aplicado com base em 
presunção relativa, segundo a melhor doutrina. Isso porque as 
desclassificadas têm resguardado o direito de conhecer os motivos que 
levaram a Administração a considerar inexequíveis os seus preços, além de 
poderem demonstrar a viabilidade das respectivas propostas. 
 
Por esse motivo, é que, salvo melhor juízo, não existem critérios objetivos 
que sejam bastantes para caracterizar o que vem a ser “preço inexequível”, 
tampouco nas licitações de engenharia. 
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Solicita a devida classificação da proposta conforme a análise acima 
exposta. 
 
IV - DA ANÁLISE DO RECURSO 
 
Ratificamos que temos ciência de todo aspecto legal que rege o 
funcionamento da Administração Pública. Tais como o artigo 5° da Lei 
14.133/2021:  
 

“Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão 
observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, 
da eficiência, do interesse público, da probidade 
administrativa, da igualdade, do planejamento, 
da transparência, da eficácia, da segregação de 
funções, da motivação, da vinculação ao edital, 
do julgamento objetivo, da segurança jurídica, 
da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional 
sustentável, assim como as disposições 
do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro)..” 
 

O edital de licitação em epígrafe atende todos os requisitos de legalidade, 
impessoalidade e interesse público. 
 
O excesso de formalismo e o formalismo moderado não são questões novas 
no mundo jurídico, mas têm se tornado cada vez mais comuns nas 
doutrinas e jurisprudências como um meio de evitar uma visão ultrapassada 
sobre a forma da licitação. 
 
A licitação não deve ser encarada como uma ciência exata que se ajusta a 
fórmulas predefinidas e garante, inevitavelmente, o melhor resultado. O 
agente deve ir além, utilizando o procedimento licitatório de maneira 
estratégica para obter um resultado vantajoso para a administração pública. 
É essencial seguir os princípios e objetivos da licitação para alcançar a 
proposta mais vantajosa atingindo o interesse público. 
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De tal exposto, a compreensão que se forma a partir da decisão adotada 
no Acórdão nº 465/2024 – Plenário/TCU, o qual avaliou representação em 
face da desclassificação de propostas por inexequibilidade de preço, na 
forma prevista pelo § 4º do art. 59 da Lei nº 14.133/2021, sem que a 
Administração concedesse a oportunidade de as licitantes demonstrarem a 
exequibilidade dos valores propostos previamente. 
 
O Min. Relator,nesta ocasião fez questão de tecer comentários a respeito da 
matéria, para concluir que “o critério definido no art. 59, § 4º, da Lei 
14.133/2021 conduz a uma presunção relativa de inexequibilidade 
de preços, devendo a Administração dar à licitante a oportunidade 
de demonstrar a exequibilidade de sua proposta, nos termos do art. 
59, § 2º, da mesma lei”, no que foi seguido pelos seus pares. 
 
A decisão chegou para colocar um ponto final na discussão, afastando assim 
qualquer dúvida de que o critério estabelecido pelo § 4º do art. 59 da Lei 
14.133/2021 para identificar eventual inexequibilidade do preço proposto 
estabelece uma presunção relativa de inexequibilidade de preços, de 
modo que, como regra, em situação de suposta inexequibilidade não será 
admissível a desclassificação direta de proposta sem que seja facultada ao 
licitante oportunidade de demonstrar a exequibilidade do valor ofertado. 
 
Diante deste entendimento solicitamos ao setor de engenharia para fazer 
uma análise sobre a exequibilidade da proposta apresentada pela empresa 
CONSTRUTORA CIVIL BARROS E MEDEIROS LTDA, CNPJ: 
21.933.770/0001-67, no qual exarou parecer pela exequibilidade da 
proposta apresentada, parecer anexo. 
 
No tocante a desclassificação da proposta da licitante JOSE VALMIR 
RAMOS CONSTRUTORA LTDA, CNPJ:  10.315.503/0001-00 o edital é 
claro, vejamos o item 6.13:  
 

“Caso seja adotado para o envio de lances na 
concorrência eletrônico o modo de disputa “fechado 
e aberto”, poderão participar da etapa aberta 
somente os licitantes que apresentarem a 
proposta de menor valor e as demais propostas 
até 10% (dez por cento) acima da proposta de 
menor valor, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da 
sessão e eventuais prorrogações.” 
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O critério adotado para a desclassificação está expresso no edital sendo a 
proposta da licitante JOSE VALMIR RAMOS CONSTRUTORA LTDA, 
CNPJ:  10.315.503/0001-00 estar acima dos 10% da menor proposta 
apresentada. Ao participar do procedimento de licitatório a empresa 
tacitamente aceita as exigências por ela estabelecida, ainda mais que não 
apresentou qualquer impugnação ao instrumento vinculatório. 
  
IV – CONCLUSÃO  
 
Assim, concluiu–se pela classificação da proposta da empresa 
CONSTRUTORA CIVIL BARROS E MEDEIROS LTDA, CNPJ: 
21.933.770/0001-67. Sendo decisão norteada pelo não excesso de 
formalismo visando atender a supremacia do interesse público e proposta 
mais vantajosa, entendendo que através do parecer exarado por 
profissional técnico a proposta se encontra exequível. 
 
V – DECISÃO  
Por todo o exposto, conheço da RECURSO apresentado por ser próprio e 
tempestivo, para, no mérito, julgar-lhe IMPROCEDENTE.  
 
Esta é a decisão.  
Publique-se 
 
Ruy Barbosa- Bahia, 27 de agosto de 2024. 
 
 
 
Felippe Simões Lopes Santos 
Agente de Contratação 
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DECRETO Nº 035/2024, 27 de agosto de 2024. 

 

“Dispõe sobre a proibição de circulação e 

estacionamento de veículos automotores 

no circuito dos Festejos da Micareta de 

Ruy Barbosa 2024, e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições conferidas no artigo 65, da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica terminantemente proibido a circulação e estacionamento de veículos 

automotores no circuito dos Festejos da Micareta de Ruy Barbosa 2024. 

Art. 2º - Esta proibição se dará nos horários que iniciar os festejos e à cargo da 

Administração Pública, sendo a população avisada previamente. 

Art. 3º - Quem descumprir os artigos 1.º e 2.º deste decreto, estará passível das 

sanções cíveis e penais cabíveis. 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se 

disposição em contrário. 

 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA-BA 

27 de agosto de 2024. 

 

Luiz Claudio Miranda Pires 

Prefeito Municipal. 
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DECRETO Nº 036/2024, 27 de agosto de 2024. 

 

“Dispõe sobre a proibição de sonorização 

em barracas ou veículos particulares, 

durante os Festejos da Micareta de Ruy 

Barbosa 2024, e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições conferidas no artigo 65, da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica terminantemente proibida a sonorização em barracas ou veículos 

particulares, nos horários dos festejos da Micareta de Ruy Barbosa 2024.  

Art. 2º - Aquele que descumprir o artigo 1.º deste decreto, além de está passível 

das sanções cíveis e penais, terá o aparelho de som apreendido, e aplicação de 

multa de até 20% (vinte por cento), nos termos do Código Tributário do Município.   

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se 

disposição em contrário. 

  

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA-BA 

27 de agosto de 2024. 

 

Luiz Claudio Miranda Pires 

Prefeito Municipal. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 371/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 142/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 371/2024 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA E A, BRUNO 
LIMA DE ALMEIDA, PARA EXECUÇÃO DE 
SHOW ARTÍSTICO. 
 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, Estado da BA, pessoa jurídica de direito público interno 
inscrito no CNPJ sob o n° 13.810.833/0001-60, com sede localizada na Praça Adalberto 
Ribeiro Sampaio, 253– Centro, na cidade de Ruy Barbosa- BA, CEP: 46.800-000, neste ato 
representado pelo Prefeito o Sr. Luiz Claudio Miranda Pires, brasileiro, portador do CPF N° 
395.381.415-04, adiante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a pessoa, BRUNO 
LIMA DE ALMEIDA, PESSOA FISICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITO NO CPF SOB Nº 
064.847.625-11, COM ENDEREÇO LOCALIZADO NA RUA RAUL FARIAS, 113, BELA VISTA, 
RUY BARBOSA - BA, CEP: 46.800-000, Representada pelo Sr. BRUNO LIMA DE ALMEIDA, 
inscrito no CPF nº 064.847.625-11, RG nº 15.203.054-94 SSP-BA  , doravante denominada  
simplesmente CONTRATADO, com fundamento no artigo 74, inciso II da Lei 14.133/2021 e 
demais legislações pertinentes, com base na proposta e demais documentos constantes dos 
autos da inexigibilidade de licitação N° 142/2024, resolvem celebrar o presente CONTRATO, 
mediante as cláusulas a seguir delineadas:  
 
CLÁUSULA I- DO OBJETO  
O presente contrato tem por objeto a contratação dos serviços de show artístico com o artista 
BRUNO ALMEIDA, para apresentação na tradicional Micareta na Praça Adalberto Ribeiro 
Sampaio, no dia 31/08/2024, horário a combinar, em comemoração aos tradicionais 
TRADICIONAL MICARETA edição 2024, com duração média de 2:00 h/min de show, na Praça 
Adalberto Ribeiro Sampaio na cidade de Ruy Barbosa-BA.  
 
Parágrafo único - O contrato será executado conforme especificado no Termo de Referência 
constantes nos autos do processo inexigibilidade de licitação N° 142/2024.  
 
CLÁUSULA II- DA APRESENTAÇÃO  
O CONTRATADO, por força do presente instrumento, deverá realizar SHOW ARTÍSTICO, com 
o artista abaixo especificado, nas seguintes condições: 
 

Artista/banda Localidade Data Horário 
BRUNO ALMEIDA Praça Adalberto 

Ribeiro Sampaio 
31/08/2024 A combinar 

 
§ 1o - Os shows deverão ter duração média de 2:00 h/min, ininterruptas para apresentação 
artista CONTRATADO, devendo o horário estimado ser adequado pela produção do evento.  
§ 2o - Qualquer mudança na programação por parte do CONTRATANTE deverá ser 
comunicada com antecedência ao CONTRATADO.  
§ 3o - Caso ocorra algum fato que impossibilite a apresentação, tais como fenômenos da 
natureza ou de força maior, ficará o CONTRATADO no direito de receber o valor previsto neste 
contrato, caso em que será remarcada uma nova data para a realização do show, conforme 
programação a ser feita pela CONTRATANTE e disponibilidade na agenda da atração ora 
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contratada ou, havendo impossibilidade de apresentação da mesma atração, em decorrência 
de casos fortuitos, devidamente comprovados, fica ao CONTRATADO na obrigação de 
substituir a atração por outra do mesmo nível ou devolver os valores recebidos. 
 
CLÁUSULA III- DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
Para cumprimento do que determina a CLÁUSULA II, o CONTRATANTE pagará ao 
CONTRATADO, o valor global de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) pelo objeto ora 
CONTRATADO. 
 
Está incluso no valor, todos os custos relacionados à realização do show, que estarão a cargo 
do(a) contratado(a), tais como:  
 

 CACHÊ 
 TRANSPORTE  
 ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM 
 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

 
§ 1o A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor de 4.000,00 (quatro mil reais), no 
qual serão pagos 24 horas antes do show. 
§ 2o A CONTRATANTE, por meio de pagamento bancário em conta do CONTRATADO, 
procederá a transferência de crédito (TED/DOC/Ordem Bancária/PIX), ou outra conta ou outro 
meio de pagamento usualmente aceito, conforme o caso, nas datas pactuadas.  
§ 3o Caso o CONTRATADO se recuse a apresentar o seu show no dia e horário descritos na 
CLÁUSULA II, os valores pagos a título de adiantamento serão ressarcidos ao 
CONTRATANTE, corrigidos com base na TR, mais incidência 0,5% (meio ponto percentual) ao 
mês, calculados na fração de 1/30 avos, a contar da data prevista para a apresentação, sem 
prejuízo da aplicação da multa prevista neste instrumento. 
 
CLÁUSULA IV - DO PERÍODO DE VIGÊNCIA:  
O presente contrato se inicia da data de sua assinatura e expira-se em 30/06/2024, prazo 
fixado para quitação das obrigações junto ao CONTRATADO. Findo este prazo as partes não 
terão nenhuma obrigação para com a outra, salvo pagamentos que porventura estejam 
pendentes.  
 
CLÁUSULA V - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO:  
As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação:  
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade 
Orçamentária 

06 Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer 

Atividades 2.035 Fomento às Atividades Festivas e Culturais do Município 

Class. 
Econômica 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Valor Global  R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

Fonte de 
Recurso 

1500 
 

 
CLÁUSULA VI- DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS 
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Ficam a cargo do CONTRATADO as despesas com encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, resultantes da execução deste contrato, em conformidade com o art. 121 
da Lei Federal 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA VII- DAS OBRIGAÇÕES  
6.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:  
a) Disponibilizar o local do evento ao CONTRATADO antes do dia do show;  
b) A divulgação ampla do nome da banda/artista;  
c) A segurança dos músicos, cantores, técnicos e integrantes da produção que participarem da 
apresentação;  
d) O fornecimento de palco, som e iluminação; 
e) A liberação do espetáculo junto ao órgão oficial e o pagamento ao ECAD;  
 
6.2 - Constituem obrigações do CONTRATADO:  
a) Fazer comparecer a banda/artista no local e dia marcado, pontualmente no horário 
estipulado para apresentação do show; 
b) Promover nos termos neste instrumento as apresentações da banda/artista indicada na 
Cláusula Primeira, sem possibilidade de sua substituição por qualquer outra banda/artista, 
salvo com expressa anuência do MUNICÍPIO, e por motivo devidamente justificado;  
c) Efetuar o recolhimento de todos os encargos trabalhistas previdenciários e tributários 
decorrente da prestação de serviços objeto deste Contrato, excetuado os já retidos no 
pagamento; 
d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lei. 
 
CLÁUSULA VIII - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 
O presente contrato será extinto na ocorrência das hipóteses previstas em especial nos artigos 
137 e 138, bem como a qualquer dispositivo da Lei n° 14.133/2021 e suas posteriores 
alterações e, ainda nos seguintes casos:  
§1° - Inadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das 
partes, quando notificado por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas;  
§ 2º - Transferência das obrigações aqui CONTRATADOS, parciais ou totalmente, a terceiros, 
sem a expressa autorização e concordância de ambas as partes, por escrito;  
§ 3º - Os casos fortuitos ou de força maior, serão excludentes das responsabilidades do 
CONTRATADO e da CONTRATANTE, na forma da legislação brasileira. 
 
CLÁUSULA IX- DA VINCULAÇÃO LEGAL:  
O presente contrato será regido pela Lei 14.133/2021 e alterações posteriores e Instruções do 
TCM/BA, as quais as partes se sujeitam para resolução dos casos em que este instrumento for 
omisso.  
 
CLÁUSULA X- PENALIDADES: A aplicação de penalidades decorrentes do não cumprimento 
dos prazos e condições avançadas neste contrato dar-se-á em conformidade com o disposto 
nos artigos 155 e 156 da Lei n° 14.133/2021, sendo as seguintes:  
I- Advertência escrita, quando se tratar de infração leve, a juízo do CONTRATANTE; 
II- Multa diária equivalente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração Pública Municipal, por até 02 (dois) anos, e  
IV - demais previsões na Lei n° 14.133/2021. 
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Parágrafo único – a não apresentação do artista/banda no dia e horário previstos para a 
realização do evento acarretará o pagamento de multa no importe de 50% sobre o valor do 
contrato, sem prejuízo da devolução da quantia já recebida. 
 
CLÁUSULA XI- DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO:  
Integra e complementa este contrato o Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 142/2024, 
independente de sua transcrição.  
Parágrafo único – As partes contratantes obrigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer 
título, cumprir o presente contrato.  
 
CLÁUSULA XII- DA ALTERAÇÃO DE CONTRATO:  
O presente termo poderá ser alterado de comum acordo, mediante a celebração de termo 
aditivo.  
 
CLÁUSULA XIII- DO FORO  
Fica eleito o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir eventuais dúvidas decorrentes da 
execução deste contrato.  
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor, o representante do CONTRATANTE e o representante do CONTRATADO, juntamente 
com as testemunhas, abaixo e a tudo presente, para que se produzam os efeitos legais.  
 
Ruy Barbosa- BA, 22 de agosto de 2024. 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES  

Contratante 
 
 
 
 

BRUNO LIMA DE ALMEIDA 
CNPJ: 064.847.625-11 

Contratado 
 
 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 

1) _____________________________   2) ______________________________ 

      CPF:                                                          CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 142/2024 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA do Estado da BA torna público que firmou 
contrato para CONTRATAÇÃO DA PESSOA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA COM BANDA/ARTISTA “BRUNO ALMEIDA” PARA A 
TRADICIONAL MICARETA NO MUNICIPIO DE RUY BARBOSA - BA, mediante Ato de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 142/2024, com a pessoa BRUNO LIMA DE ALMEIDA, 
PESSOA FISICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITO NO CPF SOB Nº 064.847.625-11, COM 
ENDEREÇO LOCALIZADO NA RUA RAUL FARIAS, 113, BELA VISTA,, RUY BARBOSA - 
BA, CEP: 46.800-000, cumprindo assim com as disposições emanadas pela legislação 
aplicável à espécie. Ruy Barbosa- BA, 22 de agosto de 2024. Luiz Claudio Miranda Pires – 
Prefeito Municipal. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 142/2024 

EXTRATO DO CONTRATO N° 371/2024 
Objeto: CONTRATAÇÃO DA PESSOA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA COM BANDA/ARTISTA “BRUNO ALMEIDA” PARA A 
TRADICIONAL MICARETA NO MUNICIPIO DE RUY BARBOSA - BA; Contratada: BRUNO 
LIMA DE ALMEIDA, PESSOA FISICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITO NO CPF SOB Nº 
064.847.625-11, COM ENDEREÇO LOCALIZADO NA RUA RAUL FARIAS, 113, BELA 
VISTA, RUY BARBOSA - BA, CEP: 46.800-000. Fundamentação Legal – art. 74, inciso II da 
Lei 14.133/2021 e demais legislações pertinentes. Valor de 4.000,00 (quatro mil reais), no 
qual serão pagos 24 horas antes do show. Vigência: 30/09/2024. Ruy Barbosa- BA, 22 de 
agosto de 2024. Luiz Claudio Miranda Pires – Prefeito Municipal. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 372/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 143/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 372/2024 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RUY 
BARBOSA E A, LAYZHA LINS PEREIRA 
DA SILVA, PARA EXECUÇÃO DE 
SHOW ARTÍSTICO. 
 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, Estado da BA, pessoa jurídica de direito público 
interno inscrito no CNPJ sob o n° 13.810.833/0001-60, com sede localizada na Praça 
Adalberto Ribeiro Sampaio, 253– Centro, na cidade de Ruy Barbosa- BA, CEP: 
46.800-000, neste ato representado pelo Prefeito o Sr. Luiz Claudio Miranda Pires, 
brasileiro, portador do CPF N° 395.381.415-04, adiante denominado CONTRATANTE, 
e de outro lado a pessoa, LAYZHA LINS PEREIRA DA SILVA, PESSOA FISICA DE 
DIREITO PRIVADO, INSCRITO NO CPF SOB Nº 775.879.285-53, COM ENDEREÇO 
LOCALIZADO NA RUA MANOEL MENDES DA SILVA, 36, MANOEL ANTONIO, RUY 
BARBOSA-BA, CEP: 46.800-000, Representada pelo Sr. LAYZHA LINS PEREIRA DA 
SILVA, inscrito no CPF nº 775.879.285-53, RG nº 08.002.306-12 SSP-BA  , doravante 
denominada  simplesmente CONTRATADO, com fundamento no artigo 74, inciso II da 
Lei 14.133/2021 e demais legislações pertinentes, com base na proposta e demais 
documentos constantes dos autos da inexigibilidade de licitação N° 143/2024, 
resolvem celebrar o presente CONTRATO, mediante as cláusulas a seguir delineadas:  
 
CLÁUSULA I- DO OBJETO  
O presente contrato tem por objeto a contratação dos serviços de show artístico com o 
artista/banda LAYZHA LINS, para apresentação na tradicional Micareta na Praça 
Adalberto Ribeiro Sampaio, no dia 31/08/2024, horário a combinar, em comemoração 
aos tradicionais TRADICIONAL MICARETA edição 2024, com duração média de 2:00 
h/min de show, na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio na cidade de Ruy Barbosa-BA.  
 
Parágrafo único - O contrato será executado conforme especificado no Termo de 
Referência constantes nos autos do processo inexigibilidade de licitação N° 143/2024.  
 
CLÁUSULA II- DA APRESENTAÇÃO  
O CONTRATADO, por força do presente instrumento, deverá realizar SHOW 
ARTÍSTICO, com o artista abaixo especificado, nas seguintes condições: 
 

Artista/banda Localidade Data Horário 
LAYZHA LINS Praça Adalberto 

Ribeiro Sampaio 
31/08/2024 A combinar 
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§ 1o - Os shows deverão ter duração média de 2:00 h/min, ininterruptas para 
apresentação artista CONTRATADO, devendo o horário estimado ser adequado pela 
produção do evento.  
§ 2o - Qualquer mudança na programação por parte do CONTRATANTE deverá ser 
comunicada com antecedência ao CONTRATADO.  
§ 3o - Caso ocorra algum fato que impossibilite a apresentação, tais como fenômenos 
da natureza ou de força maior, ficará o CONTRATADO no direito de receber o valor 
previsto neste contrato, caso em que será remarcada uma nova data para a realização 
do show, conforme programação a ser feita pela CONTRATANTE e disponibilidade na 
agenda da atração ora contratada ou, havendo impossibilidade de apresentação da 
mesma atração, em decorrência de casos fortuitos, devidamente comprovados, fica ao 
CONTRATADO na obrigação de substituir a atração por outra do mesmo nível ou 
devolver os valores recebidos. 
 
CLÁUSULA III- DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
Para cumprimento do que determina a CLÁUSULA II, o CONTRATANTE pagará ao 
CONTRATADO, o valor global de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) pelo objeto ora 
CONTRATADO. 
 
Está incluso no valor, todos os custos relacionados à realização do show, que estarão 
a cargo do(a) contratado(a), tais como:  
 

 CACHÊ 
 TRANSPORTE  
 ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM 
 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

 
§ 1o A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor de 4.000,00 (quatro mil 
reais), no qual serão pagos 24 horas antes do show. 
§ 2o A CONTRATANTE, por meio de pagamento bancário em conta do 
CONTRATADO, procederá a transferência de crédito (TED/DOC/Ordem 
Bancária/PIX), ou outra conta ou outro meio de pagamento usualmente aceito, 
conforme o caso, nas datas pactuadas.  
§ 3o Caso o CONTRATADO se recuse a apresentar o seu show no dia e horário 
descritos na CLÁUSULA II, os valores pagos a título de adiantamento serão 
ressarcidos ao CONTRATANTE, corrigidos com base na TR, mais incidência 0,5% 
(meio ponto percentual) ao mês, calculados na fração de 1/30 avos, a contar da data 
prevista para a apresentação, sem prejuízo da aplicação da multa prevista neste 
instrumento. 
 
CLÁUSULA IV - DO PERÍODO DE VIGÊNCIA:  
O presente contrato se inicia da data de sua assinatura e expira-se em 30/06/2024, 
prazo fixado para quitação das obrigações junto ao CONTRATADO. Findo este prazo 
as partes não terão nenhuma obrigação para com a outra, salvo pagamentos que 
porventura estejam pendentes.  
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CLÁUSULA V - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO:  
As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte 
dotação:  
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade 
Orçamentária 

06 Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer 

Atividades 2.035 Fomento às Atividades Festivas e Culturais do Município 

Class. 
Econômica 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Valor Global  R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

Fonte de 
Recurso 

1500 
 

 
CLÁUSULA VI- DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, FISCAIS E 
PREVIDENCIÁRIAS 
Ficam a cargo do CONTRATADO as despesas com encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução deste contrato, em 
conformidade com o art. 121 da Lei Federal 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA VII- DAS OBRIGAÇÕES  
6.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:  
a) Disponibilizar o local do evento ao CONTRATADO antes do dia do show;  
b) A divulgação ampla do nome da banda/artista;  
c) A segurança dos músicos, cantores, técnicos e integrantes da produção que 
participarem da apresentação;  
d) O fornecimento de palco, som e iluminação; 
e) A liberação do espetáculo junto ao órgão oficial e o pagamento ao ECAD;  
 
6.2 - Constituem obrigações do CONTRATADO:  
a) Fazer comparecer a banda/artista no local e dia marcado, pontualmente no horário 
estipulado para apresentação do show; 
b) Promover nos termos neste instrumento as apresentações da banda/artista indicada 
na Cláusula Primeira, sem possibilidade de sua substituição por qualquer outra 
banda/artista, salvo com expressa anuência do MUNICÍPIO, e por motivo devidamente 
justificado;  
c) Efetuar o recolhimento de todos os encargos trabalhistas previdenciários e 
tributários decorrente da prestação de serviços objeto deste Contrato, excetuado os já 
retidos no pagamento; 
d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em 
lei. 
 
CLÁUSULA VIII - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 
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O presente contrato será extinto na ocorrência das hipóteses previstas em especial 
nos artigos 137 e 138, bem como a qualquer dispositivo da Lei n° 14.133/2021 e suas 
posteriores alterações e, ainda nos seguintes casos:  
§1° - Inadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de 
uma das partes, quando notificado por escrito pela parte não infratora e não atendida 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas;  
§ 2º - Transferência das obrigações aqui CONTRATADOS, parciais ou totalmente, a 
terceiros, sem a expressa autorização e concordância de ambas as partes, por escrito;  
§ 3º - Os casos fortuitos ou de força maior, serão excludentes das responsabilidades 
do CONTRATADO e da CONTRATANTE, na forma da legislação brasileira. 
 
CLÁUSULA IX- DA VINCULAÇÃO LEGAL:  
O presente contrato será regido pela Lei 14.133/2021 e alterações posteriores e 
Instruções do TCM/BA, as quais as partes se sujeitam para resolução dos casos em 
que este instrumento for omisso.  
 
CLÁUSULA X- PENALIDADES: A aplicação de penalidades decorrentes do não 
cumprimento dos prazos e condições avançadas neste contrato dar-se-á em 
conformidade com o disposto nos artigos 155 e 156 da Lei n° 14.133/2021, sendo as 
seguintes:  
I- Advertência escrita, quando se tratar de infração leve, a juízo do CONTRATANTE; 
II- Multa diária equivalente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com Administração Pública Municipal, por até 02 (dois) anos, e  
IV - demais previsões na Lei n° 14.133/2021. 
Parágrafo único – a não apresentação do artista/banda no dia e horário previstos para 
a realização do evento acarretará o pagamento de multa no importe de 50% sobre o 
valor do contrato, sem prejuízo da devolução da quantia já recebida. 
 
CLÁUSULA XI- DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO:  
Integra e complementa este contrato o Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 
143/2024, independente de sua transcrição.  
Parágrafo único – As partes contratantes obrigam-se por si e por seus sucessores, a 
qualquer título, cumprir o presente contrato.  
 
CLÁUSULA XII- DA ALTERAÇÃO DE CONTRATO:  
O presente termo poderá ser alterado de comum acordo, mediante a celebração de 
termo aditivo.  
 
CLÁUSULA XIII- DO FORO  
Fica eleito o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir eventuais dúvidas 
decorrentes da execução deste contrato.  
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor, o representante do CONTRATANTE e o representante do 
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CONTRATADO, juntamente com as testemunhas, abaixo e a tudo presentes, para que 
se produzam os efeitos legais.  
 
Ruy Barbosa- BA, 22 de agosto de 2024. 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES  

Contratante 
 
 
 
 

LAYZHA LINS PEREIRA DA SILVA 
CNPJ: 775.879.285-53 

Contratado 
 
 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

1) _____________________________   2) ______________________________ 

      CPF:                                                          CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 143/2024 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA do Estado da BA torna público que firmou 
contrato para CONTRATAÇÃO DA PESSOA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA COM BANDA/ARTISTA “LAYZHA LINS” PARA A 
TRADICIONAL MICARETA NO MUNICIPIO DE RUY BARBOSA - BA, mediante Ato de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 143/2024, com a pessoa LAYZHA LINS PEREIRA DA 
SILVA, PESSOA FISICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITO NO CPF SOB Nº 775.879.285-
53, COM ENDEREÇO LOCALIZADO NA RUA MANOEL MENDES DA SILVA, 36, MANOEL 
ANTONIO, RUY BARBOSA-BA, CEP: 46.800-000, cumprindo assim com as disposições 
emanadas pela legislação aplicável à espécie. Ruy Barbosa- BA, 22 de agosto de 2024. Luiz 
Claudio Miranda Pires – Prefeito Municipal. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 143/2024 

EXTRATO DO CONTRATO N° 372/2024 
Objeto: CONTRATAÇÃO DA PESSOA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA COM BANDA/ARTISTA “LAYZHA LINS” PARA A 
TRADICIONAL MICARETA NO MUNICIPIO DE RUY BARBOSA - BA; Contratada: LAYZHA 
LINS PEREIRA DA SILVA, PESSOA FISICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITO NO CPF 
SOB Nº 775.879.285-53, COM ENDEREÇO LOCALIZADO NA RUA MANOEL MENDES DA 
SILVA, 36, MANOEL ANTONIO, RUY BARBOSA-BA, CEP: 46.800-000. Fundamentação 
Legal – art. 74, inciso II da Lei 14.133/2021 e demais legislações pertinentes. Valor de 
4.000,00 (quatro mil reais), no qual serão pagos 24 horas antes do show. Vigência: 
30/09/2024. Ruy Barbosa- BA, 22 de agosto de 2024. Luiz Claudio Miranda Pires – Prefeito 
Municipal. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 373/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 144/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 373/2024 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA E A, 
FABRICIO GOMES DE OLIVEIRA, PARA 
EXECUÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO. 
 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, Estado da BA, pessoa jurídica de direito público interno 
inscrito no CNPJ sob o n° 13.810.833/0001-60, com sede localizada na Praça Adalberto 
Ribeiro Sampaio, 253– Centro, na cidade de Ruy Barbosa- BA, CEP: 46.800-000, neste ato 
representado pelo Prefeito o Sr. Luiz Claudio Miranda Pires, brasileiro, portador do CPF N° 
395.381.415-04, adiante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a pessoa, FABRICIO 
GOMES DE OLIVEIRA, PESSOA FISICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITO NO CPF SOB Nº 
055.568.125-43, COM ENDEREÇO LOCALIZADO NA FZ DESCANÇO, 1 RUY BARBOSA - 
BA, CEP: 46.800-000, Representada pelo Sr. FABRICIO GOMES DE OLIVEIRA, inscrito no 
CPF nº 055.568.125-43, RG nº 1458850706 SSP-BA  , doravante denominada  simplesmente 
CONTRATADO, com fundamento no artigo 74, inciso II da Lei 14.133/2021 e demais 
legislações pertinentes, com base na proposta e demais documentos constantes dos autos da 
inexigibilidade de licitação N° 144/2024, resolvem celebrar o presente CONTRATO, mediante 
as cláusulas a seguir delineadas:  
 
CLÁUSULA I- DO OBJETO  
O presente contrato tem por objeto a contratação dos serviços de show artístico com o 
artista/FABRICITY, para apresentação na tradicional Micareta na Praça Adalberto Ribeiro 
Sampaio, no dia 01/09/2024, horário a combinar, em comemoração aos tradicionais 
TRADICIONAL MICARETA edição 2024, com duração média de 2:00 h/min de show, na Praça 
Adalberto Ribeiro Sampaio na cidade de Ruy Barbosa-BA.  
 
Parágrafo único - O contrato será executado conforme especificado no Termo de Referência 
constantes nos autos do processo inexigibilidade de licitação N° 144/2024.  
 
CLÁUSULA II- DA APRESENTAÇÃO  
O CONTRATADO, por força do presente instrumento, deverá realizar SHOW ARTÍSTICO, com 
o artista abaixo especificado, nas seguintes condições: 
 

Artista/banda Localidade Data Horário 
FABRICITY Praça Adalberto 

Ribeiro Sampaio 
01/09/2024 A combinar 

 
§ 1o - Os shows deverão ter duração média de 2:00 h/min, ininterruptas para apresentação 
artista CONTRATADO, devendo o horário estimado ser adequado pela produção do evento.  
§ 2o - Qualquer mudança na programação por parte do CONTRATANTE deverá ser 
comunicada com antecedência ao CONTRATADO.  
§ 3o - Caso ocorra algum fato que impossibilite a apresentação, tais como fenômenos da 
natureza ou de força maior, ficará o CONTRATADO no direito de receber o valor previsto neste 
contrato, caso em que será remarcada uma nova data para a realização do show, conforme 
programação a ser feita pela CONTRATANTE e disponibilidade na agenda da atração ora 
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contratada ou, havendo impossibilidade de apresentação da mesma atração, em decorrência 
de casos fortuitos, devidamente comprovados, fica ao CONTRATADO na obrigação de 
substituir a atração por outra do mesmo nível ou devolver os valores recebidos. 
 
CLÁUSULA III- DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
Para cumprimento do que determina a CLÁUSULA II, o CONTRATANTE pagará ao 
CONTRATADO, o valor global de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) pelo objeto ora 
CONTRATADO. 
 
Está incluso no valor, todos os custos relacionados à realização do show, que estarão a cargo 
do(a) contratado(a), tais como:  
 

 CACHÊ 
 TRANSPORTE  
 ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM 
 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

 
§ 1o A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor de 4.000,00 (quatro mil reais), no 
qual serão pagos 24 horas antes do show. 
§ 2o A CONTRATANTE, por meio de pagamento bancário em conta do CONTRATADO, 
procederá a transferência de crédito (TED/DOC/Ordem Bancária/PIX), ou outra conta ou outro 
meio de pagamento usualmente aceito, conforme o caso, nas datas pactuadas.  
§ 3o Caso o CONTRATADO se recuse a apresentar o seu show no dia e horário descritos na 
CLÁUSULA II, os valores pagos a título de adiantamento serão ressarcidos ao 
CONTRATANTE, corrigidos com base na TR, mais incidência 0,5% (meio ponto percentual) ao 
mês, calculados na fração de 1/30 avos, a contar da data prevista para a apresentação, sem 
prejuízo da aplicação da multa prevista neste instrumento. 
 
CLÁUSULA IV - DO PERÍODO DE VIGÊNCIA:  
O presente contrato se inicia da data de sua assinatura e expira-se em 30/06/2024, prazo 
fixado para quitação das obrigações junto ao CONTRATADO. Findo este prazo as partes não 
terão nenhuma obrigação para com a outra, salvo pagamentos que porventura estejam 
pendentes.  
 
CLÁUSULA V - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO:  
As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação:  
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade 
Orçamentária 

06 Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer 

Atividades 2.035 Fomento às Atividades Festivas e Culturais do Município 

Class. 
Econômica 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Valor Global  R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

Fonte de 
Recurso 

1500 
 

 
CLÁUSULA VI- DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS 
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Ficam a cargo do CONTRATADO as despesas com encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, resultantes da execução deste contrato, em conformidade com o art. 121 
da Lei Federal 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA VII- DAS OBRIGAÇÕES  
6.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:  
a) Disponibilizar o local do evento ao CONTRATADO antes do dia do show;  
b) A divulgação ampla do nome da banda/artista;  
c) A segurança dos músicos, cantores, técnicos e integrantes da produção que participarem da 
apresentação;  
d) O fornecimento de palco, som e iluminação; 
e) A liberação do espetáculo junto ao órgão oficial e o pagamento ao ECAD;  
 
6.2 - Constituem obrigações do CONTRATADO:  
a) Fazer comparecer a banda/artista no local e dia marcado, pontualmente no horário 
estipulado para apresentação do show; 
b) Promover nos termos neste instrumento as apresentações da banda/artista indicada na 
Cláusula Primeira, sem possibilidade de sua substituição por qualquer outra banda/artista, 
salvo com expressa anuência do MUNICÍPIO, e por motivo devidamente justificado;  
c) Efetuar o recolhimento de todos os encargos trabalhistas previdenciários e tributários 
decorrente da prestação de serviços objeto deste Contrato, excetuado os já retidos no 
pagamento; 
d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lei. 
 
CLÁUSULA VIII - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 
O presente contrato será extinto na ocorrência das hipóteses previstas em especial nos artigos 
137 e 138, bem como a qualquer dispositivo da Lei n° 14.133/2021 e suas posteriores 
alterações e, ainda nos seguintes casos:  
§1° - Inadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das 
partes, quando notificado por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas;  
§ 2º - Transferência das obrigações aqui CONTRATADOS, parciais ou totalmente, a terceiros, 
sem a expressa autorização e concordância de ambas as partes, por escrito;  
§ 3º - Os casos fortuitos ou de força maior, serão excludentes das responsabilidades do 
CONTRATADO e da CONTRATANTE, na forma da legislação brasileira. 
 
CLÁUSULA IX- DA VINCULAÇÃO LEGAL:  
O presente contrato será regido pela Lei 14.133/2021 e alterações posteriores e Instruções do 
TCM/BA, as quais as partes se sujeitam para resolução dos casos em que este instrumento for 
omisso.  
 
CLÁUSULA X- PENALIDADES: A aplicação de penalidades decorrentes do não cumprimento 
dos prazos e condições avançadas neste contrato dar-se-á em conformidade com o disposto 
nos artigos 155 e 156 da Lei n° 14.133/2021, sendo as seguintes:  
I- Advertência escrita, quando se tratar de infração leve, a juízo do CONTRATANTE; 
II- Multa diária equivalente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração Pública Municipal, por até 02 (dois) anos, e  
IV - demais previsões na Lei n° 14.133/2021. 
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Parágrafo único – a não apresentação do artista/banda no dia e horário previstos para a 
realização do evento acarretará o pagamento de multa no importe de 50% sobre o valor do 
contrato, sem prejuízo da devolução da quantia já recebida. 
 
CLÁUSULA XI- DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO:  
Integra e complementa este contrato o Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 144/2024, 
independente de sua transcrição.  
Parágrafo único – As partes contratantes obrigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer 
título, cumprir o presente contrato.  
 
CLÁUSULA XII- DA ALTERAÇÃO DE CONTRATO:  
O presente termo poderá ser alterado de comum acordo, mediante a celebração de termo 
aditivo.  
 
CLÁUSULA XIII- DO FORO  
Fica eleito o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir eventuais dúvidas decorrentes da 
execução deste contrato.  
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor, o representante do CONTRATANTE e o representante do CONTRATADO, juntamente 
com as testemunhas, abaixo e a tudo presentes, para que se produzam os efeitos legais.  
 
Ruy Barbosa- BA, 22 de agosto de 2024. 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES  

Contratante 
 
 
 
 

FABRICIO GOMES DE OLIVEIRA 
CNPJ: 055.568.125-43 

Contratado 
 
 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 

1) _____________________________   2) ______________________________ 

      CPF:                                                          CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 144/2024 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA do Estado da BA torna público que firmou 
contrato para CONTRATAÇÃO DA PESSOA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA COM BANDA/ARTISTA “FABRICITY” PARA A TRADICIONAL 
MICARETA NO MUNICIPIO DE RUY BARBOSA - BA, mediante Ato de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 144/2024, com a pessoa FABRICIO GOMES DE OLIVEIRA, PESSOA FISICA 
DE DIREITO PRIVADO, INSCRITO NO CPF SOB Nº 055.568.125-43, COM ENDEREÇO 
LOCALIZADO NA FZ DESCANÇO, 1, RUY BARBOSA - BA, CEP: 46.800-000, cumprindo 
assim com as disposições emanadas pela legislação aplicável à espécie. Ruy Barbosa- BA, 22 
de agosto de 2024. Luiz Claudio Miranda Pires – Prefeito Municipal. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 144/2024 

EXTRATO DO CONTRATO N° 373/2024 
Objeto: CONTRATAÇÃO DA PESSOA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA COM BANDA/ARTISTA “FABRICITY” PARA A TRADICIONAL 
MICARETA NO MUNICIPIO DE RUY BARBOSA - BA; Contratada: FABRICIO GOMES DE 
OLIVEIRA, PESSOA FISICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITO NO CPF SOB Nº 
055.568.125-43, COM ENDEREÇO LOCALIZADO NA FZ DESCANÇO, 1, RUY BARBOSA - 
BA, CEP: 46.800-000. Fundamentação Legal – art. 74, inciso II da Lei 14.133/2021 e demais 
legislações pertinentes. Valor de 4.000,00 (quatro mil reais), no qual serão pagos 24 horas 
antes do show. Vigência: 30/09/2024. Ruy Barbosa- BA, 22 de agosto de 2024. Luiz Claudio 
Miranda Pires – Prefeito Municipal. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 374/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 145/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 374/2024 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA E A, 
ALEXSANDRO VITOR DOS SANTOS, PARA 
EXECUÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO. 
 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, Estado da BA, pessoa jurídica de direito público interno 
inscrito no CNPJ sob o n° 13.810.833/0001-60, com sede localizada na Praça Adalberto 
Ribeiro Sampaio, 253– Centro, na cidade de Ruy Barbosa- BA, CEP: 46.800-000, neste ato 
representado pelo Prefeito o Sr. Luiz Claudio Miranda Pires, brasileiro, portador do CPF N° 
395.381.415-04, adiante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a pessoa, 
ALEXSANDRO VITOR DOS SANTOS, PESSOA FISICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITO 
NO CPF SOB Nº 062.773.025-66, COM ENDEREÇO LOCALIZADO NA RUA F, 31, VILA 
OPERARIA, RUY BARBOSA - BA, CEP: 46.800-000, Representada pelo Sr. ALEXSANDRO 
VITOR DOS SANTOS, inscrito no CPF nº 062.773.025-66, RG nº 16.841.952-17 SSP-BA  , 
doravante denominada  simplesmente CONTRATADO, com fundamento no artigo 74, inciso II 
da Lei 14.133/2021 e demais legislações pertinentes, com base na proposta e demais 
documentos constantes dos autos da inexigibilidade de licitação N° 145/2024, resolvem 
celebrar o presente CONTRATO, mediante as cláusulas a seguir delineadas:  
 
CLÁUSULA I- DO OBJETO  
O presente contrato tem por objeto a contratação dos serviços de show artístico com o 
artista/banda CONNECT, para apresentação na tradicional Micareta na Praça Adalberto 
Ribeiro Sampaio, no dia 31/08/2024, horário a combinar, em comemoração aos tradicionais 
TRADICIONAL MICARETA edição 2024, com duração média de 2:00 h/min de show, na Praça 
Adalberto Ribeiro Sampaio na cidade de Ruy Barbosa-BA.  
 
Parágrafo único - O contrato será executado conforme especificado no Termo de Referência 
constantes nos autos do processo inexigibilidade de licitação N° 145/2024.  
 
CLÁUSULA II- DA APRESENTAÇÃO  
O CONTRATADO, por força do presente instrumento, deverá realizar SHOW ARTÍSTICO, com 
o artista abaixo especificado, nas seguintes condições: 
 

Artista/banda Localidade Data Horário 
BANDA CONNECT Praça Adalberto 

Ribeiro Sampaio 
31/08/2024 A combinar 

 
§ 1o - Os shows deverão ter duração média de 2:00 h/min, ininterruptas para apresentação 
artista CONTRATADO, devendo o horário estimado ser adequado pela produção do evento.  
§ 2o - Qualquer mudança na programação por parte do CONTRATANTE deverá ser 
comunicada com antecedência ao CONTRATADO.  
§ 3o - Caso ocorra algum fato que impossibilite a apresentação, tais como fenômenos da 
natureza ou de força maior, ficará o CONTRATADO no direito de receber o valor previsto neste 
contrato, caso em que será remarcada uma nova data para a realização do show, conforme 
programação a ser feita pela CONTRATANTE e disponibilidade na agenda da atração ora 
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contratada ou, havendo impossibilidade de apresentação da mesma atração, em decorrência 
de casos fortuitos, devidamente comprovados, fica ao CONTRATADO na obrigação de 
substituir a atração por outra do mesmo nível ou devolver os valores recebidos. 
 
CLÁUSULA III- DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
Para cumprimento do que determina a CLÁUSULA II, o CONTRATANTE pagará ao 
CONTRATADO, o valor global de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) pelo objeto ora 
CONTRATADO. 
 
Está incluso no valor, todos os custos relacionados à realização do show, que estarão a cargo 
do(a) contratado(a), tais como:  
 

 CACHÊ 
 TRANSPORTE  
 ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM 
 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

 
§ 1o A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor de 4.000,00 (quatro mil reais), no 
qual serão pagos 24 horas antes do show. 
§ 2o A CONTRATANTE, por meio de pagamento bancário em conta do CONTRATADO, 
procederá a transferência de crédito (TED/DOC/Ordem Bancária/PIX), ou outra conta ou outro 
meio de pagamento usualmente aceito, conforme o caso, nas datas pactuadas.  
§ 3o Caso o CONTRATADO se recuse a apresentar o seu show no dia e horário descritos na 
CLÁUSULA II, os valores pagos a título de adiantamento serão ressarcidos ao 
CONTRATANTE, corrigidos com base na TR, mais incidência 0,5% (meio ponto percentual) ao 
mês, calculados na fração de 1/30 avos, a contar da data prevista para a apresentação, sem 
prejuízo da aplicação da multa prevista neste instrumento. 
 
CLÁUSULA IV - DO PERÍODO DE VIGÊNCIA:  
O presente contrato se inicia da data de sua assinatura e expira-se em 30/06/2024, prazo 
fixado para quitação das obrigações junto ao CONTRATADO. Findo este prazo as partes não 
terão nenhuma obrigação para com a outra, salvo pagamentos que porventura estejam 
pendentes.  
 
CLÁUSULA V - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO:  
As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação:  
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade 
Orçamentária 

06 Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer 

Atividades 2.035 Fomento às Atividades Festivas e Culturais do Município 

Class. 
Econômica 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Valor Global  R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

Fonte de 
Recurso 

1500 
 

 
CLÁUSULA VI- DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS 
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Ficam a cargo do CONTRATADO as despesas com encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, resultantes da execução deste contrato, em conformidade com o art. 121 
da Lei Federal 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA VII- DAS OBRIGAÇÕES  
6.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:  
a) Disponibilizar o local do evento ao CONTRATADO antes do dia do show;  
b) A divulgação ampla do nome da banda/artista;  
c) A segurança dos músicos, cantores, técnicos e integrantes da produção que participarem da 
apresentação;  
d) O fornecimento de palco, som e iluminação; 
e) A liberação do espetáculo junto ao órgão oficial e o pagamento ao ECAD;  
 
6.2 - Constituem obrigações do CONTRATADO:  
a) Fazer comparecer a banda/artista no local e dia marcado, pontualmente no horário 
estipulado para apresentação do show; 
b) Promover nos termos neste instrumento as apresentações da banda/artista indicada na 
Cláusula Primeira, sem possibilidade de sua substituição por qualquer outra banda/artista, 
salvo com expressa anuência do MUNICÍPIO, e por motivo devidamente justificado;  
c) Efetuar o recolhimento de todos os encargos trabalhistas previdenciários e tributários 
decorrente da prestação de serviços objeto deste Contrato, excetuado os já retidos no 
pagamento; 
d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lei. 
 
CLÁUSULA VIII - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 
O presente contrato será extinto na ocorrência das hipóteses previstas em especial nos artigos 
137 e 138, bem como a qualquer dispositivo da Lei n° 14.133/2021 e suas posteriores 
alterações e, ainda nos seguintes casos:  
§1° - Inadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das 
partes, quando notificado por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas;  
§ 2º - Transferência das obrigações aqui CONTRATADOS, parciais ou totalmente, a terceiros, 
sem a expressa autorização e concordância de ambas as partes, por escrito;  
§ 3º - Os casos fortuitos ou de força maior, serão excludentes das responsabilidades do 
CONTRATADO e da CONTRATANTE, na forma da legislação brasileira. 
 
CLÁUSULA IX- DA VINCULAÇÃO LEGAL:  
O presente contrato será regido pela Lei 14.133/2021 e alterações posteriores e Instruções do 
TCM/BA, as quais as partes se sujeitam para resolução dos casos em que este instrumento for 
omisso.  
 
CLÁUSULA X- PENALIDADES: A aplicação de penalidades decorrentes do não cumprimento 
dos prazos e condições avançadas neste contrato dar-se-á em conformidade com o disposto 
nos artigos 155 e 156 da Lei n° 14.133/2021, sendo as seguintes:  
I- Advertência escrita, quando se tratar de infração leve, a juízo do CONTRATANTE; 
II- Multa diária equivalente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração Pública Municipal, por até 02 (dois) anos, e  
IV - demais previsões na Lei n° 14.133/2021. 
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Parágrafo único – a não apresentação do artista/banda no dia e horário previstos para a 
realização do evento acarretará o pagamento de multa no importe de 50% sobre o valor do 
contrato, sem prejuízo da devolução da quantia já recebida. 
 
CLÁUSULA XI- DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO:  
Integra e complementa este contrato o Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 145/2024, 
independente de sua transcrição.  
Parágrafo único – As partes contratantes obrigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer 
título, cumprir o presente contrato.  
 
CLÁUSULA XII- DA ALTERAÇÃO DE CONTRATO:  
O presente termo poderá ser alterado de comum acordo, mediante a celebração de termo 
aditivo.  
 
CLÁUSULA XIII- DO FORO  
Fica eleito o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir eventuais dúvidas decorrentes da 
execução deste contrato.  
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor, o representante do CONTRATANTE e o representante do CONTRATADO, juntamente 
com as testemunhas, abaixo e a tudo presentes, para que se produzam os efeitos legais.  
 
Ruy Barbosa- BA, 22 de agosto de 2024. 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES  

Contratante 
 
 
 
 

ALEXSANDRO VITOR DOS SANTOS 
CNPJ: 062.773.025-66 

Contratado 
 
 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 

1) _____________________________   2) ______________________________ 

      CPF:                                                          CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 145/2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA do Estado da BA torna público que firmou 
contrato para CONTRATAÇÃO DA PESSOA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA COM BANDA/ARTISTA “BANDA CONNECT” PARA A 
TRADICIONAL MICARETA NO MUNICIPIO DE RUY BARBOSA - BA, mediante Ato de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 145/2024, com a pessoa ALEXSANDRO VITOR DOS 
SANTOS, PESSOA FISICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITO NO CPF SOB Nº 
062.773.025-66, COM ENDEREÇO LOCALIZADO NA RUA F, 31, VILA OPERARIA, RUY 
BARBOSA - BA, CEP: 46.800-000, cumprindo assim com as disposições emanadas pela 
legislação aplicável à espécie. Ruy Barbosa- BA, 22 de agosto de 2024. Luiz Claudio Miranda 
Pires – Prefeito Municipal. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 145/2024 

EXTRATO DO CONTRATO N° 374/2024 
Objeto: CONTRATAÇÃO DA PESSOA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA COM BANDA/ARTISTA “BANDA CONNECT” PARA A 
TRADICIONAL MICARETA NO MUNICIPIO DE RUY BARBOSA - BA; Contratada: 
ALEXSANDRO VITOR DOS SANTOS, PESSOA FISICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITO 
NO CPF SOB Nº 062.773.025-66, COM ENDEREÇO LOCALIZADO NA RUA F, 31, VILA 
OPERARIA, RUY BARBOSA - BA, CEP: 46.800-000. Fundamentação Legal – art. 74, inciso 
II da Lei 14.133/2021 e demais legislações pertinentes. Valor de 4.000,00 (quatro mil reais), 
no qual serão pagos 24 horas antes do show. Vigência: 30/09 /2024. Ruy Barbosa- BA, 22 de 
agosto de 2024. Luiz Claudio Miranda Pires – Prefeito Municipal. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 375/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 146/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 375/2024 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA E A, JOÃO 
PAULO GOMES DA CONCEIÇÃO, PARA 
EXECUÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO. 
 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, Estado da BA, pessoa jurídica de direito público interno 
inscrito no CNPJ sob o n° 13.810.833/0001-60, com sede localizada na Praça Adalberto 
Ribeiro Sampaio, 253– Centro, na cidade de Ruy Barbosa- BA, CEP: 46.800-000, neste ato 
representado pelo Prefeito o Sr. Luiz Claudio Miranda Pires, brasileiro, portador do CPF N° 
395.381.415-04, adiante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a pessoa, JOÃO 
PAULO GOMES DA CONCEIÇÃO, PESSOA FISICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITO NO 
CPF SOB Nº 012.825.445-94, COM ENDEREÇO LOCALIZADO NA RUA JUVENCIO XAVIER, 
145, CENTRO, RUY BARBOSA - BA, CEP: 46.800-000, Representada pelo Sr. JOÃO PAULO 
GOMES DA CONCEIÇÃO, inscrito no CPF nº 012.825.445-94, RG nº 10.093.157-06 SSP-BA  , 
doravante denominada  simplesmente CONTRATADO, com fundamento no artigo 74, inciso II 
da Lei 14.133/2021 e demais legislações pertinentes, com base na proposta e demais 
documentos constantes dos autos da inexigibilidade de licitação N° 146/2024, resolvem 
celebrar o presente CONTRATO, mediante as cláusulas a seguir delineadas:  
 
CLÁUSULA I- DO OBJETO  
O presente contrato tem por objeto a contratação dos serviços de show artístico com o 
artista/banda JP PAGODE DAS ANTIGAS, para apresentação na tradicional Micareta na Praça 
Adalberto Ribeiro Sampaio, no dia 31/08/2024, horário a combinar, em comemoração aos 
tradicionais TRADICIONAL MICARETA edição 2024, com duração média de 2:00 h/min de 
show, na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio na cidade de Ruy Barbosa-BA.  
 
Parágrafo único - O contrato será executado conforme especificado no Termo de Referência 
constantes nos autos do processo inexigibilidade de licitação N° 146/2024.  
 
CLÁUSULA II- DA APRESENTAÇÃO  
O CONTRATADO, por força do presente instrumento, deverá realizar SHOW ARTÍSTICO, com 
o artista abaixo especificado, nas seguintes condições: 
 

Artista/banda Localidade Data Horário 
JP PAGODE DAS ANTIGAS Praça Adalberto 

Ribeiro Sampaio 
31/08/2024 A combinar 

 
§ 1o - Os shows deverão ter duração média de 2:00 h/min, ininterruptas para apresentação 
artista CONTRATADO, devendo o horário estimado ser adequado pela produção do evento.  
§ 2o - Qualquer mudança na programação por parte do CONTRATANTE deverá ser 
comunicada com antecedência ao CONTRATADO.  
§ 3o - Caso ocorra algum fato que impossibilite a apresentação, tais como fenômenos da 
natureza ou de força maior, ficará o CONTRATADO no direito de receber o valor previsto neste 
contrato, caso em que será remarcada uma nova data para a realização do show, conforme 
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programação a ser feita pela CONTRATANTE e disponibilidade na agenda da atração ora 
contratada ou, havendo impossibilidade de apresentação da mesma atração, em decorrência 
de casos fortuitos, devidamente comprovados, fica ao CONTRATADO na obrigação de 
substituir a atração por outra do mesmo nível ou devolver os valores recebidos. 
 
CLÁUSULA III- DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
Para cumprimento do que determina a CLÁUSULA II, o CONTRATANTE pagará ao 
CONTRATADO, o valor global de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) pelo objeto ora 
CONTRATADO. 
 
Está incluso no valor, todos os custos relacionados à realização do show, que estarão a cargo 
do(a) contratado(a), tais como:  
 

 CACHÊ 
 TRANSPORTE  
 ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM 
 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

 
§ 1o A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor de 4.000,00 (quatro mil reais), no 
qual serão pagos 24 horas antes do show. 
§ 2o A CONTRATANTE, por meio de pagamento bancário em conta do CONTRATADO, 
procederá a transferência de crédito (TED/DOC/Ordem Bancária/PIX), ou outra conta ou outro 
meio de pagamento usualmente aceito, conforme o caso, nas datas pactuadas.  
§ 3o Caso o CONTRATADO se recuse a apresentar o seu show no dia e horário descritos na 
CLÁUSULA II, os valores pagos a título de adiantamento serão ressarcidos ao 
CONTRATANTE, corrigidos com base na TR, mais incidência 0,5% (meio ponto percentual) ao 
mês, calculados na fração de 1/30 avos, a contar da data prevista para a apresentação, sem 
prejuízo da aplicação da multa prevista neste instrumento. 
 
CLÁUSULA IV - DO PERÍODO DE VIGÊNCIA:  
O presente contrato se inicia da data de sua assinatura e expira-se em 30/06/2024, prazo 
fixado para quitação das obrigações junto ao CONTRATADO. Findo este prazo as partes não 
terão nenhuma obrigação para com a outra, salvo pagamentos que porventura estejam 
pendentes.  
 
CLÁUSULA V - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO:  
As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação:  
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade 
Orçamentária 

06 Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer 

Atividades 2.035 Fomento às Atividades Festivas e Culturais do Município 

Class. 
Econômica 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Valor Global  R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

Fonte de 
Recurso 

1500 
 

 
CLÁUSULA VI- DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS 
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Ficam a cargo do CONTRATADO as despesas com encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, resultantes da execução deste contrato, em conformidade com o art. 121 
da Lei Federal 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA VII- DAS OBRIGAÇÕES  
6.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:  
a) Disponibilizar o local do evento ao CONTRATADO antes do dia do show;  
b) A divulgação ampla do nome da banda/artista;  
c) A segurança dos músicos, cantores, técnicos e integrantes da produção que participarem da 
apresentação;  
d) O fornecimento de palco, som e iluminação; 
e) A liberação do espetáculo junto ao órgão oficial e o pagamento ao ECAD;  
 
6.2 - Constituem obrigações do CONTRATADO:  
a) Fazer comparecer a banda/artista no local e dia marcado, pontualmente no horário 
estipulado para apresentação do show; 
b) Promover nos termos neste instrumento as apresentações da banda/artista indicada na 
Cláusula Primeira, sem possibilidade de sua substituição por qualquer outra banda/artista, 
salvo com expressa anuência do MUNICÍPIO, e por motivo devidamente justificado;  
c) Efetuar o recolhimento de todos os encargos trabalhistas previdenciários e tributários 
decorrente da prestação de serviços objeto deste Contrato, excetuado os já retidos no 
pagamento; 
d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lei. 
 
CLÁUSULA VIII - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 
O presente contrato será extinto na ocorrência das hipóteses previstas em especial nos artigos 
137 e 138, bem como a qualquer dispositivo da Lei n° 14.133/2021 e suas posteriores 
alterações e, ainda nos seguintes casos:  
§1° - Inadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das 
partes, quando notificado por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas;  
§ 2º - Transferência das obrigações aqui CONTRATADOS, parciais ou totalmente, a terceiros, 
sem a expressa autorização e concordância de ambas as partes, por escrito;  
§ 3º - Os casos fortuitos ou de força maior, serão excludentes das responsabilidades do 
CONTRATADO e da CONTRATANTE, na forma da legislação brasileira. 
 
CLÁUSULA IX- DA VINCULAÇÃO LEGAL:  
O presente contrato será regido pela Lei 14.133/2021 e alterações posteriores e Instruções do 
TCM/BA, as quais as partes se sujeitam para resolução dos casos em que este instrumento for 
omisso.  
 
CLÁUSULA X- PENALIDADES: A aplicação de penalidades decorrentes do não cumprimento 
dos prazos e condições avançadas neste contrato dar-se-á em conformidade com o disposto 
nos artigos 155 e 156 da Lei n° 14.133/2021, sendo as seguintes:  
I- Advertência escrita, quando se tratar de infração leve, a juízo do CONTRATANTE; 
II- Multa diária equivalente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração Pública Municipal, por até 02 (dois) anos, e  
IV - demais previsões na Lei n° 14.133/2021. 
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Parágrafo único – a não apresentação do artista/banda no dia e horário previstos para a 
realização do evento acarretará o pagamento de multa no importe de 50% sobre o valor do 
contrato, sem prejuízo da devolução da quantia já recebida. 
 
CLÁUSULA XI- DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO:  
Integra e complementa este contrato o Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 146/2024, 
independente de sua transcrição.  
Parágrafo único – As partes contratantes obrigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer 
título, cumprir o presente contrato.  
 
CLÁUSULA XII- DA ALTERAÇÃO DE CONTRATO:  
O presente termo poderá ser alterado de comum acordo, mediante a celebração de termo 
aditivo.  
 
CLÁUSULA XIII- DO FORO  
Fica eleito o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir eventuais dúvidas decorrentes da 
execução deste contrato.  
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor, o representante do CONTRATANTE e o representante do CONTRATADO, juntamente 
com as testemunhas, abaixo e a tudo presentes, para que se produzam os efeitos legais.  
 
Ruy Barbosa- BA, 22 de agosto de 2024. 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES  

Contratante 
 
 
 
 

JOÃO PAULO GOMES DA CONCEIÇÃO 
CNPJ: 012.825.445-94 

Contratado 
 
 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 

1) _____________________________   2) ______________________________ 

      CPF:                                                          CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 146/2024 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA do Estado da BA torna público que firmou 
contrato para CONTRATAÇÃO DA PESSOA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA COM BANDA/ARTISTA “JP PAGODE DAS ANTIGAS” PARA A 
TRADICIONAL MICARETA NO MUNICIPIO DE RUY BARBOSA - BA, mediante Ato de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 146/2024, com a pessoa JOÃO PAULO GOMES DA 
CONCEIÇÃO, PESSOA FISICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITO NO CPF SOB Nº 
012.825.445-94, COM ENDEREÇO LOCALIZADO NA RUA JUVENCIO XAVIER, 145, 
CENTRO, RUY BARBOSA - BA, CEP: 46.800-000, cumprindo assim com as disposições 
emanadas pela legislação aplicável à espécie. Ruy Barbosa- BA, 22 de agosto de 2024. Luiz 
Claudio Miranda Pires – Prefeito Municipal. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 146/2024 

EXTRATO DO CONTRATO N° 375/2024 
Objeto: CONTRATAÇÃO DA PESSOA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA COM BANDA/ARTISTA “JP PAGODE DAS ANTIGAS” PARA 
A TRADICIONAL MICARETA NO MUNICIPIO DE RUY BARBOSA - BA; Contratada: JOÃO 
PAULO GOMES DA CONCEIÇÃO, PESSOA FISICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITO NO 
CPF SOB Nº 012.825.445-94, COM ENDEREÇO LOCALIZADO NA RUA JUVENCIO 
XAVIER, 145, CENTRO, RUY BARBOSA - BA, CEP: 46.800-000. Fundamentação Legal – 
art. 74, inciso II da Lei 14.133/2021 e demais legislações pertinentes. Valor de 4.000,00 
(quatro mil reais), no qual serão pagos 24 horas antes do show. Vigência: 30/09/2024. Ruy 
Barbosa- BA, 22 de agosto de 2024. Luiz Claudio Miranda Pires – Prefeito Municipal. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 376/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 147/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 376/2024 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA E A, JOÃO 
PAULO DE LIMA SANTANA, PARA 
EXECUÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO. 
 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, Estado da BA, pessoa jurídica de direito público interno 
inscrito no CNPJ sob o n° 13.810.833/0001-60, com sede localizada na Praça Adalberto 
Ribeiro Sampaio, 253– Centro, na cidade de Ruy Barbosa- BA, CEP: 46.800-000, neste ato 
representado pelo Prefeito o Sr. Luiz Claudio Miranda Pires, brasileiro, portador do CPF N° 
395.381.415-04, adiante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a pessoa, JOÃO 
PAULO DE LIMA SANTANA, PESSOA FISICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITO NO CPF 
SOB Nº 088.757.085-25, COM ENDEREÇO LOCALIZADO NA RUA MARECHAL DEODORO 
DA FONSECA, 357, DA AREIA, RUY BARBOSA - BA, CEP: 46.800-000, Representada pelo 
Sr. JOÃO PAULO DE LIMA SANTANA, inscrito no CPF nº 088.757.085-25, RG nº 22.067.984-
33 SSP-BA  , doravante denominada  simplesmente CONTRATADO, com fundamento no 
artigo 74, inciso II da Lei 14.133/2021 e demais legislações pertinentes, com base na proposta 
e demais documentos constantes dos autos da inexigibilidade de licitação N° 147/2024, 
resolvem celebrar o presente CONTRATO, mediante as cláusulas a seguir delineadas:  
 
CLÁUSULA I- DO OBJETO  
O presente contrato tem por objeto a contratação dos serviços de show artístico com o 
artista/banda KASO SERIO, para apresentação na tradicional Micareta na Praça Adalberto 
Ribeiro Sampaio, no dia 31/08/2024, horário a combinar, em comemoração aos tradicionais 
TRADICIONAL MICARETA edição 2024, com duração média de 2:00 h/min de show, na Praça 
Adalberto Ribeiro Sampaio na cidade de Ruy Barbosa-BA.  
 
Parágrafo único - O contrato será executado conforme especificado no Termo de Referência 
constantes nos autos do processo inexigibilidade de licitação N° 147/2024.  
 
CLÁUSULA II- DA APRESENTAÇÃO  
O CONTRATADO, por força do presente instrumento, deverá realizar SHOW ARTÍSTICO, com 
o artista abaixo especificado, nas seguintes condições: 
 

Artista/banda Localidade Data Horário 
KASO SERIO Praça Adalberto 

Ribeiro Sampaio 
31/08/2024 A combinar 

 
§ 1o - Os shows deverão ter duração média de 2:00 h/min, ininterruptas para apresentação 
artista CONTRATADO, devendo o horário estimado ser adequado pela produção do evento.  
§ 2o - Qualquer mudança na programação por parte do CONTRATANTE deverá ser 
comunicada com antecedência ao CONTRATADO.  
§ 3o - Caso ocorra algum fato que impossibilite a apresentação, tais como fenômenos da 
natureza ou de força maior, ficará o CONTRATADO no direito de receber o valor previsto neste 
contrato, caso em que será remarcada uma nova data para a realização do show, conforme 
programação a ser feita pela CONTRATANTE e disponibilidade na agenda da atração ora 
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contratada ou, havendo impossibilidade de apresentação da mesma atração, em decorrência 
de casos fortuitos, devidamente comprovados, fica ao CONTRATADO na obrigação de 
substituir a atração por outra do mesmo nível ou devolver os valores recebidos. 
 
CLÁUSULA III- DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
Para cumprimento do que determina a CLÁUSULA II, o CONTRATANTE pagará ao 
CONTRATADO, o valor global de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) pelo objeto ora 
CONTRATADO. 
 
Está incluso no valor, todos os custos relacionados à realização do show, que estarão a cargo 
do(a) contratado(a), tais como:  
 

 CACHÊ 
 TRANSPORTE  
 ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM 
 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

 
§ 1o A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor de 4.000,00 (quatro mil reais), no 
qual serão pagos 24 horas antes do show. 
§ 2o A CONTRATANTE, por meio de pagamento bancário em conta do CONTRATADO, 
procederá a transferência de crédito (TED/DOC/Ordem Bancária/PIX), ou outra conta ou outro 
meio de pagamento usualmente aceito, conforme o caso, nas datas pactuadas.  
§ 3o Caso o CONTRATADO se recuse a apresentar o seu show no dia e horário descritos na 
CLÁUSULA II, os valores pagos a título de adiantamento serão ressarcidos ao 
CONTRATANTE, corrigidos com base na TR, mais incidência 0,5% (meio ponto percentual) ao 
mês, calculados na fração de 1/30 avos, a contar da data prevista para a apresentação, sem 
prejuízo da aplicação da multa prevista neste instrumento. 
 
CLÁUSULA IV - DO PERÍODO DE VIGÊNCIA:  
O presente contrato se inicia da data de sua assinatura e expira-se em 30/06/2024, prazo 
fixado para quitação das obrigações junto ao CONTRATADO. Findo este prazo as partes não 
terão nenhuma obrigação para com a outra, salvo pagamentos que porventura estejam 
pendentes.  
 
CLÁUSULA V - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO:  
As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação:  
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade 
Orçamentária 

06 Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer 

Atividades 2.035 Fomento às Atividades Festivas e Culturais do Município 

Class. 
Econômica 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Valor Global  R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

Fonte de 
Recurso 

1500 
 

 
CLÁUSULA VI- DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS 
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Ficam a cargo do CONTRATADO as despesas com encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, resultantes da execução deste contrato, em conformidade com o art. 121 
da Lei Federal 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA VII- DAS OBRIGAÇÕES  
6.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:  
a) Disponibilizar o local do evento ao CONTRATADO antes do dia do show;  
b) A divulgação ampla do nome da banda/artista;  
c) A segurança dos músicos, cantores, técnicos e integrantes da produção que participarem da 
apresentação;  
d) O fornecimento de palco, som e iluminação; 
e) A liberação do espetáculo junto ao órgão oficial e o pagamento ao ECAD;  
 
6.2 - Constituem obrigações do CONTRATADO:  
a) Fazer comparecer a banda/artista no local e dia marcado, pontualmente no horário 
estipulado para apresentação do show; 
b) Promover nos termos neste instrumento as apresentações da banda/artista indicada na 
Cláusula Primeira, sem possibilidade de sua substituição por qualquer outra banda/artista, 
salvo com expressa anuência do MUNICÍPIO, e por motivo devidamente justificado;  
c) Efetuar o recolhimento de todos os encargos trabalhistas previdenciários e tributários 
decorrente da prestação de serviços objeto deste Contrato, excetuado os já retidos no 
pagamento; 
d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lei. 
 
CLÁUSULA VIII - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 
O presente contrato será extinto na ocorrência das hipóteses previstas em especial nos artigos 
137 e 138, bem como a qualquer dispositivo da Lei n° 14.133/2021 e suas posteriores 
alterações e, ainda nos seguintes casos:  
§1° - Inadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das 
partes, quando notificado por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas;  
§ 2º - Transferência das obrigações aqui CONTRATADOS, parciais ou totalmente, a terceiros, 
sem a expressa autorização e concordância de ambas as partes, por escrito;  
§ 3º - Os casos fortuitos ou de força maior, serão excludentes das responsabilidades do 
CONTRATADO e da CONTRATANTE, na forma da legislação brasileira. 
 
CLÁUSULA IX- DA VINCULAÇÃO LEGAL:  
O presente contrato será regido pela Lei 14.133/2021 e alterações posteriores e Instruções do 
TCM/BA, as quais as partes se sujeitam para resolução dos casos em que este instrumento for 
omisso.  
 
CLÁUSULA X- PENALIDADES: A aplicação de penalidades decorrentes do não cumprimento 
dos prazos e condições avançadas neste contrato dar-se-á em conformidade com o disposto 
nos artigos 155 e 156 da Lei n° 14.133/2021, sendo as seguintes:  
I- Advertência escrita, quando se tratar de infração leve, a juízo do CONTRATANTE; 
II- Multa diária equivalente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração Pública Municipal, por até 02 (dois) anos, e  
IV - demais previsões na Lei n° 14.133/2021. 
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Parágrafo único – a não apresentação do artista/banda no dia e horário previstos para a 
realização do evento acarretará o pagamento de multa no importe de 50% sobre o valor do 
contrato, sem prejuízo da devolução da quantia já recebida. 
 
CLÁUSULA XI- DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO:  
Integra e complementa este contrato o Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 147/2024, 
independente de sua transcrição.  
Parágrafo único – As partes contratantes obrigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer 
título, cumprir o presente contrato.  
 
CLÁUSULA XII- DA ALTERAÇÃO DE CONTRATO:  
O presente termo poderá ser alterado de comum acordo, mediante a celebração de termo 
aditivo.  
 
CLÁUSULA XIII- DO FORO  
Fica eleito o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir eventuais dúvidas decorrentes da 
execução deste contrato.  
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor, o representante do CONTRATANTE e o representante do CONTRATADO, juntamente 
com as testemunhas, abaixo e a tudo presentes, para que se produzam os efeitos legais.  
 
Ruy Barbosa- BA, 22 de agosto de 2024. 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES  

Contratante 
 
 
 
 

JOÃO PAULO DE LIMA SANTANA 
CNPJ: 088.757.085-25 

Contratado 
 
 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

1) _____________________________   2) ______________________________ 

      CPF:                                                          CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 147/2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA do Estado da BA torna público que firmou 
contrato para CONTRATAÇÃO DA PESSOA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA COM BANDA/ARTISTA “KASO SERIO” PARA A 
TRADICIONAL MICARETA NO MUNICIPIO DE RUY BARBOSA - BA, mediante Ato de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 147/2024, com a pessoa JOÃO PAULO DE LIMA 
SANTANA, PESSOA FISICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITO NO CPF SOB Nº 
088.757.085-25, COM ENDEREÇO LOCALIZADO NA RUA MARECHAL DEODORO DA 
FONSECA, 357, DA AREIA, RUY BARBOSA - BA, CEP: 46.800-000, cumprindo assim com 
as disposições emanadas pela legislação aplicável à espécie. Ruy Barbosa- BA, 22 de agosto 
de 2024. Luiz Claudio Miranda Pires – Prefeito Municipal. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 147/2024 

EXTRATO DO CONTRATO N° 376/2024 
Objeto: CONTRATAÇÃO DA PESSOA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA COM BANDA/ARTISTA “KASO SERIO” PARA A 
TRADICIONAL MICARETA NO MUNICIPIO DE RUY BARBOSA - BA; Contratada: JOÃO 
PAULO DE LIMA SANTANA, PESSOA FISICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITO NO CPF 
SOB Nº 088.757.085-25, COM ENDEREÇO LOCALIZADO NA RUA MARECHAL 
DEODORO DA FONSECA, 357, DA AREIA, RUY BARBOSA - BA, CEP: 46.800-000. 
Fundamentação Legal – art. 74, inciso II da Lei 14.133/2021 e demais legislações pertinentes. 
Valor de 4.000,00 (quatro mil reais), no qual serão pagos 24 horas antes do show. Vigência: 
30/09/2024. Ruy Barbosa- BA, 22 de agosto de 2024. Luiz Claudio Miranda Pires – Prefeito 
Municipal. 
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Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – Ruy Barbosa / Ba 
Telefone: 75 3252‐1043 

   

 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 321/2024-PMRB 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
ATENDER ALUGUEL SOCIAL PARA 
AS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL, DE 
ACORDO COM A LEI DE BENEFÍCIOS 
EVENTUAIS N° 030/2017. 
 

 
Pelo presente instrumento de contrato administrativo de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de direito público interno, com sede à Praça Adalberto 
Ribeiro Sampaio, 253 – Centro– Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
13.810.833/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, 
inscrito no CPF/MF sob nº 395.381.415-04, doravante denominado LOCATARIO de outro lado o 
S.R. VALTER ALMEIDA DA SILVA, brasileiro, residente e domiciliado no povoado Barro Duro, na 
cidade de Itaberaba BA, portador da cédula de identidade n° 0174787588 e do CPF: 278.574.335-
00; neste ato, denominado simplesmente LOCADOR, os quais resolvem firmar o presente 
contrato de acordo com a Inexigibilidade de Licitação nº 126/2024-PMRB, Processo 
Administrativo nº 321/2024 e em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 14.133/21 
e as cláusulas do presente contrato e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 – Locação de imóvel para atender aluguel social PARA AS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE SOCIAL, de acordo com a lei de benefícios eventuais n° 030/2017, 
localizado na RUA E, N° 64 BAIRRO VILA OPERARIA Ruy Barbosa BA. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS E CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1 – Os recursos financeiros destinados ao pagamento mensal da locação descrita no item 1.1 da 
cláusula primeira serão de fonte própria do município, previstas no orçamento municipal e correrão 
à conta da seguinte classificação orçamentária: 

 

2065 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.9.0.36.00.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA; 

FONTE DE RECURSOS: 1500 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
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3.1 – A vigência do presente contrato terá vigência de 06 (SEIS) meses, iniciando na data de sua 
assinatura e findando em 31/12/2024, como definido na Inexigibilidade de Licitação nº 126/2024-
PMRB; 
3.2 – Este contrato poderá ter renovação dentro dos critérios estabelecidos no Artigo 74 da Lei 
14.133/21 se de interesse da administração pública  
 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E PAGAMENTO 
 
4.1 – O valor total do presente contrato é de R$ 2.100,00; 
4.2 – O valor mensal para pagamento será de R$ 350,00; 
4.3 – O pagamento mensal será efetuado em conta bancária do LOCADOR, até o último dia 
útil de cada mês, incluindo o mês de assinatura do contrato, na seguinte conta: 
 
BANCO CAIXA 
Agência: 4818 
Conta Poupança 
737077841-0 
 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
5.1 – São obrigações da LOCÁTARIO: 
a) - Manter o objeto da locação no mais perfeito estado de conservação e limpeza para assim 
restituí-lo ao LOCADOR, quando findada ou rescindida a locação, correndo por sua exclusiva 
conta as despesas necessárias para esse fim, notadamente, as que se referem à conservação de 
pinturas, portas comuns, fechaduras, trincos, puxadores, vitrais e vidraças, instalações elétricas, 
torneiras, aparelhos sanitários, e demais condições identificadas no laudo de avaliação do imóvel, 
que compõe a Inexigibilidade de Licitação nº 126/2024-PMRB, que é parte integrante deste 
contrato; 
b) - Encaminhar ao LOCADOR todas as notificações, avisos ou intimações dos poderes públicos 
que foram entregues no imóvel sobre pena, de responder pelas multas, correção monetária e 
penalidades decorrentes do atraso no pagamento ou satisfação no cumprimento de 
determinações por aqueles poderes; 
c) - No caso de qualquer obra, reforma ou adaptação, devidamente autorizada pelo LOCADOR, 
repor por ocasião da entrega efetiva das chaves do imóvel locado, seu estado primitivo, exceto se 
não de interesse do LOCADOR, não podendo exigir deste, qualquer indenização; 
d) - Facultar ao LOCADOR ou ao seu representante legal examinar ou vistoriar o imóvel sempre 
que for para tanto solicitado, bem como no caso do imóvel ser colocado à venda, permitir que 
interessados o visitem, devendo, para tanto, fixar o respectivo horário, para que se realizem as 
visitas; 
e) - Findo o prazo deste contrato, por ocasião da entrega das chaves, o LOCADOR e o 
LOCATARIO farão uma vistoria no imóvel locado, a fim de verificar se o mesmo se encontra nas 
condições em que fora recebido pelo LOCATÁRIO; 
f) - É de inteira responsabilidade do LOCATÁRIO, arcar com as despesas de custos de contas de 
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consumo, tais como energia, água e etc. durante todo o período da locação; 
5.2 – São obrigações do LOCADOR: 
a) – Entregar o imóvel ao LOCATÁRIO, nas condições constantes do laudo de avaliação e vistoria; 
b) – Dar preferência ao LOCATÁRIO, na renovação contratual e permanência da locação; 
c) – Arcar com as despesas com impostos municipais que incidirem sobre a propriedade do imóvel 
como IPTU, IBTI, etc. 
 
CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES GERAIS 
 
6.1 - A infração das obrigações, sem prejuízo de qualquer outra prevista em lei, por parte do 
LOCATÁRIO, é considerada como de natureza grave, acarretando a rescisão contratual, com o 
consequente despejo e obrigatoriedade de imediata satisfação dos consectários contratuais e 
legais; 
6.2 - Caso o objeto da locação vier a ser desapropriado pelos Poderes Públicos, ficará o presente 
contrato, bem como o LOCADOR, exonerado de todas e quaisquer responsabilidades 
decorrentes. 
6.3 - Ocorrendo a rescisão deste contrato de pleno direito no caso de desapropriação, incêndio ou 
acidente que sujeite o imóvel locado às obras que importem na sua reconstrução total, ou que 
impeçam o uso do mesmo por mais de trinta dias, não tem o LOCADOR, qualquer 
responsabilidade; 
6.4 - Toda e qualquer benfeitoria autorizada pelo LOCADOR, ainda que útil ou necessária, ficará 
automaticamente incorporada ao imóvel, não podendo o LOCATÁRIO pretender qualquer 
indenização ou ressarcimento, bem como arguir direito de retenção pelas mesmas; 
6.5 - A locação estará sempre sujeita ao Regime do Código Civil Brasileiro e à Lei nº 8.245/91, 
ficando assegurado ao LOCADOR todos os direitos e vantagens conferidas pela legislação que 
vier a ser promulgada durante a locação; 
6.6 - Findo o prazo de vigência deste Contrato, mas prorrogada a locação, por vontade das partes 
ou por disposição de Lei, todas as cláusulas ora estipuladas continuarão em plena validade, e 
reguladoras das relações entre os contratantes, por prazo indeterminado até o final da locação e 
efetiva restituição do imóvel locado; 
6.7 - Fica convencionado que o LOCATÁRIO deverá fazer o pagamento dos aluguéis mensais 
pontualmente até o último dia útil de cada mês da locação, de acordo com a Cláusula Quarta 
deste contrato; ficando esclarecido que, passado este prazo estará em mora, sujeito às penas 
impostas neste contrato. Após o dia 06 (seis) do mês seguinte ao vencido, o LOCADOR poderá 
enviar o(s) recibo(s) de aluguéis e encargos da locação para cobrança através de advogado, 
mesmo que a cobrança seja realizada extrajudicialmente; no caso de cobrança judicial, pagará o 
LOCATÁRIO também à custa decorrente. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 
 
7.1 - Fica eleito o foro desta Comarca de Ruy Barbosa BA, para a solução de eventuais 
pendências decorrentes deste contrato, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 
7.2 E por estarem justos e contratados, firmam o presente, em duas vias de igual teor e forma. 
 
 
 
RUY BARBOSA BA, 03 DE JULHO DE 2024. 
 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

  Luiz Claudio Miranda Pires - Prefeito 
 
 
 
 
  
  VALTER ALMEIDA DA SILVA  
  CPF: n° 278.574.335-00 
 
 
  TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
1ª -------------------------------    2ª------------------------------ 
CPF nº                     CPF nº  
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 323/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2023 
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 426/2023 
 
Compromisso celebrado entre o MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, pessoa jurídica de direito público, 
com  sede  à  Praça  Adalberto  Ribeiro  Sampaio,  nº  253,  Centro,  na  cidade  de  Ruy  Barbosa–BA, 
inscrito no CNPJ sob nº 13.810.833/0001‐60, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. LUIZ  
CLAUDIO  MIRANDA  PIRES,  brasileiro,  casado,  portador  da  Carteira  de  Identidade  RG  nº 
304059714  SSP/BA,  inscrito  no  CPF/MF  sob  nº  395.381.415‐04,  residente  e  domiciliado  nesta 
cidade,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  assistido  juridicamente  pelo  Procurador  do 
Município, Dr.  Ismael Ribeiro dos Santos Neto, brasileiro, advogado,  inscrita na OAB/BA sob nº 
27738, residente e domiciliada nesta cidade, e a empresa D & K VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 28.104.809/0001‐82, estabelecida à Rua Siqueira Campos, na cidade de Ruy Barbosa, neste 
ato representada por Kleber Luiz de Azevedo Silva, (sócio proprietário), inscrito (a) no CPF sob n.º 
569.797.705‐00,  residente  e  domiciliado  na  cidade  de  Ruy  Barbosa,  doravante  denominada 
CONTRATADA, para fornecimento dos itens constantes da Ata de Registro de Preços nº 054/2023, 
conforme abaixo descrito: 
CLÁUSULA PRIMEIRA ‐ DO OBJETO 
1.1 O  presente  compromisso  tem por  objeto  a  Contratação  de  empresa  para  registro  de  preço 
para  futuro  e  eventual  prestação  de  serviços  manutenção  preventiva  e  corretiva  de  veículos 
pertencentes a prefeitura, conforme Edital e Termo de Referência, os quais fazem parte integrante 
deste, independente de transcrição. 
CLÁUSULA SEGUNDA ‐ DO PREÇO 
2.1 O valor  total para o presente ajuste é de R$ 113.698,00 (CENTO E TREZE MIL SEISCENTOS E 
NOVENTA E OITO MIL REAIS) de acordo com os valores constantes na Ata de Registro de Preços e 
na  Proposta  de  Preços,  apresentada  pela  CONTRATADA  no  Pregão  Eletrônico  029/2023  para 
Registro de Preços nº 029/2023, entendido este como preço justo e suficiente para a execução do 
presente objeto, conforme quantitativo e descritivo abaixo. 

 
SECRETARIA DE SAUDE 
 
Item  Descrição  H/H  Vl. Unit.  Vl. Total 

 
01 

SERVIÇOS  MECANICOS  REALIZADOS  NOS 
VEICULOS DE PLACAS PLG‐5431 PKN‐1205 PLN‐
3F08  PLH‐3055  PLA‐7265RCU‐6E29  PKJ‐5274 
PLG‐3913  PKK‐4362  PKF‐7437  RCU‐3H79  PLA‐
7265 OZF‐9250   REFERENTE AO MÊS DE JULHO 
DE 2024. 

 
  98 
H/H 

 
     R$ 191,00 

  
     R$ 18.718,00 

 
 
 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

800CD3A82C3B4F690BE05CDE0EF40A5A



terça-feira, 27 de agosto de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01254 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 108

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

 
 

SECRETARIA DE SAUDE 
 
Item  Descrição  H/H  Vl. Unit.  Vl. Total 

 
01 

SERVIÇOS  MECANICOS  REALIZADOS  NOS 
VEICULOS DE PLACAS PLG‐5431 PKN‐1205 PLN‐
3F08  PLH‐3055  PLA‐7265RCU‐6E29  PKJ‐5274 
PLG‐3913  PKK‐4362  PKF‐7437  RCU‐3H79  PLA‐
7265 OZF‐9250   REFERENTE AO MÊS DE JULHO 
DE 2024. 

 
  30 
H/H 

 
     R$ 192,00 

  
     R$ 5760,00 

 
 
 
 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 
Item  Descrição  H/H Vl. Unit.  Vl. Total 

 
02 

SERVIÇOS MECANICOS NOS VEICULOS DE PLACAS
PLC‐6747 PKJ‐7919 RCS‐4C48         REFERENTE AO 
MÊS DE JULHO DE 2024. 

 
40 
H/H

 
     R$ 191,00 

  
     R$ 7.640,00 

 
 
 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
 
Item  Descrição  H/H Vl. Unit.  Vl. Total 

 
03 

SERVIÇOS  MECANICOS  REALIZADOS  NAS 
MAQUINAS  HIUNDAY  7409S  CARTEPILER  120K 
VOLVO G 930     REFERENTE AO MÊS DE JULHO DE 
2024. 

 
105
H/H

 
     R$ 196,00 

  
     R$ 20.580,00 

 
 
 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
 
Item  Descrição  H/H Vl. Unit.  Vl. Total 

 
03 

SERVIÇOS MECANICOS NOS VEICULOS DE PLACAS 
OUO‐1660 OUY‐2130             REFERENTE AO MÊS DE 
JULHO DE 2024. 

 
20 
H/H

 
     R$ 192,00 

  
     R$ 3840,00 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
 
Item  Descrição  H/H Vl. Unit.  Vl. Total 

 
03 

SERVIÇOS MECANICOS NOS VEICULOS DE PLACAS 
PKM‐9267  PKJ‐6696  REFERENTE  AO  MÊS  DE 
JULHO DE 2024. 

 
40 
H/H

 
     R$ 191,00 

  
     R$ 7640,00 

 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
 
Item  Descrição  H/H Vl. Unit.  Vl. Total 

 
03 

SERVIÇOS MECANICOS NOS VEICULOS DE PLACAS 
OUO‐1660  OUY‐2130  RPD‐3J57  REFERENTE  AO 
MÊS DE JULHO DE 2024. 

 
100
H/H

 
     R$ 190,00 

  
     R$ 19.000,00 

 
 
 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
Item  Descrição  H/H Vl. Unit.  Vl. Total 

 
03 

SERVIÇOS  MECANICOS    REALIZADOS  NOS 
VEICULOS  DE  PLACAS  PJG‐4175  OUT‐7519  PJG‐
1370 PJG‐9107 PJG‐4898 OZS‐1105 NYI‐8898 PLL‐
0480 OZS‐0159 OZS‐9712          REFERENTE AO MÊS 
DE JULHO DE 2024. 

 
100
H/H

 
     R$ 190,00 

  
     R$ 19.000,00 

 
 
 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
Item  Descrição  H/H Vl. Unit.  Vl. Total 

 
03 

SERVIÇOS  ELETRICOS REALIZADOS NOS  VEICULOS 
DE  PLACAS  PJG‐4175  OUT‐7519  PJG‐1370  PJG‐
9107  PJG‐4898  OZS‐1105  NYI‐8898  PLL‐0480  OZS   
REFERENTE AO MÊS DE JULHO DE 2024. 

 
60 
H/H

 
     R$ 192,00 

  
     R$ 11.520,00 

 
 
 
2.2 No preço acima proposto estão  inclusas todas as despesas diretas e  indiretas para execução 
do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais  e  trabalhistas  incidentes,  taxa  de 
administração, previsão de lucro, frete, seguro, combustível, EPI’s, transporte e entrega do objeto, 
bem como as despesas com alimentação, transporte e hospedagem dos funcionários, entre outros 
necessários ao cumprimento  integral do objeto contratado, não cabendo quaisquer reclamações 
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posteriores,  constituindo‐se,  portanto,  na  única  remuneração  devida  pelo  CONTRATANTE  para 
execução completa do objeto. 
2.3  Os  preços  dispostos  no  presente  Termo,  somente  poderão  ser  reajustados  observadas  as 
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA ‐ DO RECURSO FINANCEIRO 

3.1  As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  à  conta  dos  recursos 
financeiros alocados na seguinte dotação orçamentária:  
 
 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
DOTAÇÃO 2045 MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

ELEMEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00.00  
FONTE DE RECURSOS: 1500 R$ 51.060,00 
 
 
SECRETARIA DE SAUDE 
DOTAÇÃO 2085 GESTAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
ELEMEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00.00  
FONTE DE RECURSOS: 1500 R$ 24.478,00 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2065 GESTAO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASS. SOCIAL 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA  
FONTE: 1500 R$ 7.640,00 
 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DOTAÇÃO 2025 ACESSO A ESCOLA 
ELEMEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00.00  
FONTE DE RECURSOS: 1550  R$ 30.520,00 
 
 
CLÁUSULA QUARTA ‐ DO PAGAMENTO 
4.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 10 (dez) dias, contados da protocolização da 
Nota Fiscal com o devido ateste do recebimento do objeto. 
4.2 A Nota Fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação 
e deverá vir acompanhada da Nota Fiscal Eletrônica e das Certidões relativas à Regularidade Fiscal 
e Trabalhista. 
4.3  A  contagem  do  prazo  para  pagamento,  estando  o  objeto  devidamente  entregue  e  toda  a 
documentação completa e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará somente quando da 
abertura do expediente de pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho ou o contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO GESTOR  
5.1  Fica  nomeada  como  Gestora  deste  Contrato  a  Secretária  Municipal  de  Administração,  Srª. 
Tania  Laranjeira Carvalho Gomes, a quem caberá a  fiscalização do  fiel  cumprimento dos  termos 
acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93.  
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CLÁUSULA SEXTA ‐ DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1 O objeto deste Contrato deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento 
da Ordem de  Fornecimento ou Nota de  Empenho emitida pela  Secretaria Municipal  solicitante, 
tudo  em  conformidade  com  as  disposições  do  edital,  da  proposta  vencedora  da  licitação  e  das 
cláusulas  deste  instrumento.  A  critério  do  Gestor  do  Contrato,  o  prazo  de  entrega  poderá  ser 
prorrogado. 
 
 
6.2  O  presente  Contrato  tem  início  na  data  de  sua  assinatura  e  término  em  30/08/2024, 
podendo ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, nos moldes da 
legislação pertinente. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA ‐ DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1 O objeto entregue e estando de acordo com o previsto no Edital de Licitação, na Proposta de 
Preços e nas Cláusulas Contratuais, e ainda, observada a Legislação em vigor, será recebido pelo 
CONTRATANTE mediante atestado do responsável, anotando nome e matrícula: 
7.1.1  provisoriamente,  para  efeito  de  posterior  verificação  da  conformidade  dos  itens  com  a 
especificação; 
7.1.2 definitivamente, após verificação da qualidade dos itens e consequente aceitação. 
 
CLÁUSULA OITAVA ‐ DA GARANTIA DO OBJETO 
8.1 O objeto do presente contrato possui garantia, quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, 
ficando  a  CONTRATADA  responsável  por  todos  os  encargos  decorrentes  disso,  conforme prazos 
mínimos constantes na descrição dos respectivos itens. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES:  
9.1 Dos Direitos: 
9.1.1 do CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; e 
9.1.2 da CONTRATADA: receber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 
9.2 Das Obrigações: 
9.2.1 do CONTRATANTE: 
9.2.1.1 efetuar o pagamento ajustado; e 
 
9.2.1.2 dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato. 
9.2.2 da CONTRATADA:9.2.2.1 entregar o objeto de acordo às especificações do Edital de Licitação; 
9.2.2.2  assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  sociais  e  trabalhistas  entre  a 
CONTRATADA e seus empregados; 
9.2.2.3 manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação; 
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9.2.2.4  apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado,  documentos  que  comprovem 
estar cumprindo a Legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente Licitação, em 
especial encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
9.2.2.5  assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais  decorrentes  da  execução  do 
presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA ‐ DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
10.1  A  inexecução,  total  ou  parcial,  do  presente  Contrato  enseja  sua  rescisão,  com  as 
consequentes penalidades contratuais e legais. 
10.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato nas hipóteses previstas no Art. 
78 da Lei Federal nº 8.666/93, sem a obrigação de indenizar a CONTRATADA, desde que não cause 
prejuízo à mesma. 
10.2.1 Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 
não cabe à CONTRATADA direito a qualquer indenização. 
10.3  O  inadimplemento  das  obrigações  previstas  no  presente  Contrato,  ou  a  ocorrência  de 
quaisquer  das  situações  descritas  no Art.  78,  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  será  comunicado pela 
parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito. 
10.4 A rescisão deste contrato implicará a retenção de créditos decorrentes da contratação, até o 
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ‐ DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
 
11.1  Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  objeto  deste  Contrato,  o  CONTRATANTE  poderá, 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
11.1.1 Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades;  
11.1.2 Penalidade de multa, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
a sanção oficialmente, aplicada nos seguintes casos e proporções: 
11.1.2.1  Em  caso  de  execução  irregular  do  objeto  contratado  ou  descumprimento  de  cláusula 
contratual ou norma de legislação pertinente: 10% (dez por cento) do valor total do contrato; 
11.1.2.2  Atraso  injustificado  na  entrega  do  objeto  em  relação  ao  prazo  estipulado  na  cláusula 
sexta deste Contrato e condições dispostas no Termo de Referência: 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) por dia de atraso sobre o valor total do contrato, até o  limite de 30 (trinta) dias, após os 
quais a multa aplicada será de 0,7% (sete décimos por cento) e a consequente rescisão contratual; 
11.1.2.3 Atraso da CONTRATADA na regularização de qualquer item rejeitado, após o prazo de 10 
(dez) dias, a contar da data de comunicação oficial, sujeitará à CONTRATADA multa de 01% (um 
por cento) do valor do item questionado, por dia de atraso. 
11.1.3 Rescisão contratual; 
11.1.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 
a Administração Pública, por prazo de até 2 (dois) anos; e 
11.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação  
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perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  após  o  licitante 
ressarcir a Administração por eventuais prejuízos causados e, após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no subitem anterior. 
11.1.5.1 Para  aplicação da penalidade de  inidoneidade o prazo de defesa prévia do  interessado 
será de 10 (dez) dias da abertura de vista; 
11.1.6 Para aplicação das demais penalidades, o prazo de defesa prévia do interessado será de 5 
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato; 
11.1.7 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, e não 
terá  caráter  compensatório,  sendo  que  a  sua  cobrança  não  isentará  a  obrigação  de  indenizar 
eventuais perdas e danos; 
11.1.8  A  multa,  aplicada  após  regular  processo  administrativo,  será  descontada  da  garantia 
apresentada pela CONTRATADA, quando exigida,  sendo certo que,  se o  seu valor exceder ao da 
garantia,  além  da  perda  desta,  a  CONTRATADA  responderá  pela  sua  diferença,  que  será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, 
cobrada  judicialmente.  Acaso  não  tenha  sido  exigida  a  garantia,  à  Administração  se  reserva  o 
direito de descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa 
porventura imposta. 
11.1.9 As multas moratórias previstas nos  itens acima  são  independentes entre  si, podendo  ser 
aplicadas  isoladas  ou  cumulativamente,  ficando,  porém,  o  seu  total  limitado  a  30%  (trinta  por 
cento) do valor da integralidade da avença. 
11.1.10  Nos  casos  de  inadimplemento  ou  inexecução  total  do  contrato,  por  culpa  exclusiva  da 
CONTRATADA e motivos  injustificados, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária 
do direito de contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei. 
11.1.11  Para  a  aplicação  das  penalidades  previstas  serão  levados  em  conta  a  natureza  e  a 
gravidade  da  falta,  os  prejuízos  dela  advindos  para  a  Administração  Pública,  a  reincidência  na 
prática do ato e as justificativas apresentadas pela CONTRATADA, sendo que, se o motivo ocorrer 
por  comprovado  impedimento ou de  reconhecida  força maior, devidamente  justificado e aceito 
pelo Município, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ‐ DA EFICÁCIA 
12.1 O presente contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula no Diário 
Oficial da Entidade. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ‐ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1  Fica  eleito  o  Foro  de  Ruy  Barbosa  para  dirimir  dúvidas  ou  questões  oriundas  do  presente 
contrato. 
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13.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, tendo um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que, 
após lido, o subscrevem. 
Ruy Barbosa/BA, 03 de JULHO DE 2024. 
 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

D & K VEICULOS LTDA 
CNPJ: 28.104.809/0001‐82 

 
 
TESTEMUNHAS: 01 ‐ ________________________       02 ‐ ______________________ 
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DISPENSA FISICA Nº. 026/2024 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 325/2024 
 

CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS: 
 
1.1 – DO CONTRATANTE: 
1.1.1 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, entidade de direito público interno, 
com sede na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253, Centro, na cidade de Ruy Barbosa – BA, 
inscrito no CNPJ sob nº 13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. 
LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 395.381.415-04, 
residente e domiciliado nesta cidade. 
  
1.2 – DO CONTRATADO: 
1.2.1 – FONETEC COMERCIO E SERVIÇOS DE SISTEMA DE TELEFONIA E 
COMUNICAÇÃO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 27.698.643/0001-07, com sede na RUA 
PADRE CASIMIRO QUIROGA 496 IMBUI SALVADOR BA, neste ato representado por 
DAIANE SILVA DE ARAUJO, inscrito no RG sob nº 1284635031, residente e domiciliado na 
cidade de Salvador BA. 
1.3 – DOS FUNDAMENTOS: 
1.3.1 – A presente contratação decorre do Processo Administrativo nº. 319/2024, dispensa nº. 
026/2024, de acordo com a Lei nº. 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 e para o 
inciso II do artigo 75 do respectivo diploma legal e se regerá por suas cláusulas, pelos 
preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e disposições de direito privado. 
 
  
CLÁUSULA II – DO OBJETO: 
2.1 – Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA CFTV DURANTE OS 
TRADICIONAIS FESTEJOS DE SANTA CLARA E CALDEIRÃO DO MORRO NO MUNICIPIO 
DE RUY BARBOSA, conforme abaixo especificado: 
 

ITEM DESCRIÇÃO SERVIÇO UNT TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE SISTEMA CFTV DURANTE 
OS TRADICIONAIS FESTEJOS DE 
SANTA CLARA E CALDEIRÃO DO 
MORRO NO MUNICIPIO DE RUY 
BARBOSA. 1 R$ 10.500,00 R$ 10.500,00

   R$10.500,00
 
CLÁUSULA III – DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO: 
3.1 – DO PRAZO: 
3.1.1 – O presente instrumento vigorará ate o dia 31/07/2024. 
3.2 – DO VALOR E DO PAGAMENTO: 
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3.2.1 – O valor total do presente contrato é de R$ 10.500,00, já incluídos os tributos, os 
encargos, seguros e demais ônus que por ventura possam recair sobre o Município, sendo: 
Item 01: R$ 10.500,00 
3.2.2 – O pagamento será realizado dentro, após a efetiva execução dos serviços e mediante 
a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal 
nº 14.133/2021.  
3.2.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo 
único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.  
CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
4.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 
fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.  
a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.  
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições contratuais.  
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento 
do objeto;  
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela empresa na sua proposta.  
e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução 
do objeto;  
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 
condições preestabelecidas.  
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.  
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que 
não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo 
inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções.  
i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 
todas as formalidades e exigências do contrato.  
j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas 
neste Termo;  
k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 
instrumento;  
l) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 
administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;  
m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.  
 
CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
5.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 
empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom 
nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.  
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a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução 
do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando 
repetição dos fatos.  
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a 
mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de 
acidentes.  
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os 
prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 
semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da 
legislação trabalhista vigente.  
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das 
demais sanções;  
g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste 
instrumento. 
h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato 
diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital;  
i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
 
CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1 – Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE ESPORTE 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2035 FOMENTO AS ATIVIDADES FESTIVAS E CULTURAIS DO 
MUNICIPIO 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA 
FONTE: 1500 R$ 10.500,00 
 
 
CLÁUSULA VII - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
7.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo servidor (a) Daiane Ramos Silva da 
secretaria de Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração;  
7.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 
preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for 
necessário;  
7.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 
correspondência oficial e anotações;  
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7.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 
pertinentes aos mesmos;  
7.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 
como se fossem praticados pelo Contratante.  
CLÁUSULA VIII - DAS SANÇÕES  
 
8.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as 
seguintes sanções:  
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) Dar causa à inexecução total do contrato;  
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as 
seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, 
sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de 
atraso.  
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro 
caução previsto neste instrumento.  
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto 
as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.  
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da 
defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até 
a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 
CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em 
até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.  
 
CLÁUSULA IX - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO: 
 
9.1 - São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles 
inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA X - DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
10.1 – O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser 
divulgados no sítio eletrônico oficial da Prefeitura e mantidos à disposição do público, na forma 
do art. 91 da Lei n. 14.133/2021. 
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CLÁUSULA XI – DO FORO: 
 
11.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Ruy Barbosa, para dirimirem eventuais 
dúvidas oriundas deste instrumento. 
E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente 
instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma 
para um só efeito. 
 

Ruy Barbosa - Bahia, 05 de Julho de 2024. 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
Luiz Claudio Miranda Pires - Prefeito 

Contratante 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FONETEC COMERCIO E SERVIÇOS DE SISTEMA DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO LTDA 
CNPJ: 27.698.643/0001-07 

Contratado 
 

Testemunhas: 
 

1 - _____________________________    

CPF: ___________________________   

 2 - ______________________________ 

CPF:_____________________________ 
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CONTRATO 341/2024 
 

 
 

 
 

CONTRATO  DE  CREDENCIAMENTO  Nº  341/2024, 
QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O  MUNICÍPIO  DE  RUY 
BARBOSA  ‐  BA, E  A  EMPRESA  MARIA  RAIMUNDA 
SOARES PEREIRA. 

O MUNICIPIO DE  RUY BARBOSA,  Estado  da  Bahia,  Entidade  de Direito  Público  Interno,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº. 
13.810.833/0001‐60,  com  sede  na  Praça  Adalberto  Ribeiro  Sampaio,  253,  Centro,  Ruy  Barbosa‐Ba,  representado 
neste  ato  pelo  Prefeito  Municipal,  o  Sr° Luiz Claudio Miranda Pires CPF 395.381.415‐04, residente e domiciliado na 
Rua Primeiro de Maio Centro Ruy Barbosa BA, doravante denominado  CREDENCIENTE, e a empresa MARIA RAIMUNDA 
SOARES PEREIRA, inscrita no CNPJ sob o nº. 01.025.358/0001‐31, Pça Adalberto Ribeiro Sampaio, SN, Bairro Centro, 
na cidade de Ruy Barbosa  ‐ BA,  representado  neste  ato  por  Maria Raimunda Soares Pereira,  (sócia proprietária), 
portador  da  Carteira  de  Identidade  RG  nº  0284510742,  inscrito  no  CPF  sob  n.º  882.081.336‐16,  residente  e 
domiciliado na  cidade de Ruy Barbosa  ‐  BA,  doravante  designado  CREDENCIADO,  tendo  em  vista  o que  consta  no 
Processo  Administrativo n° 190/2024,  relativo  ao  Chamamento  Público,  através  do Credenciamento  nº 003/2024 e 
em  observância  às  disposições  da  Lei  n°  14.133,  de  2021,  resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato  de 
Credenciamento, mediante as cláusulas e condições a seguir dispostas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1  O objeto do presente instrumento é o Credenciamento de pessoa física ou pessoa jurídica para fornecimento de 
refeições self‐service, marmitas, lanches e hospedagem em atendimento às demandas das diversas secretarias e fundos 
municipais, pelo período de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO 

2.1 O regime de execução contratual, far‐se‐á sob a forma de execução direta, por meio de credenciamento,  conforme 
art. 6º, inciso XLIII da Lei que regi o presente contrato. 

2.2 Os  serviços  devem  ser  prestados  de  acordo  com  os  prazos,  valores  e  condições  estabelecidos  no  Termo  de 
Referência, anexo ao edital que compõe o referido processo administrativo. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
3.1 O CREDENCIADO compromete‐se a prestar os serviços de acordo com as necessidades e solicitações do 

CREDENCIANTE, nos termos do requerimento de credenciamento e tabela abaixo: 
 
     

ITEM  DESCRIÇÃO  UF.  QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

 
 

 

Refeição ponta, tipo self‐service, contendo dois tipos de proteínas 
e  salada  para  acompanhar.  Além  de  conter  toda  estrutura  de 
pratos,  talheres  e  copos.  As  refeições  deverão  ser  servidas  no 
próprio espaço do  fornecedor ou  local  indicado pelo  contratante. 
Destinado a Secretaria de Administração 

UND  94  R$ 43,00  R$ 4042,00 

 

 

ITEM  DESCRIÇÃO  UF.  QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

 
 

 

Refeição ponta, tipo self‐service, contendo dois tipos de proteínas 
e  salada  para  acompanhar.  Além  de  conter  toda  estrutura  de 
pratos,  talheres  e  copos.  As  refeições  deverão  ser  servidas  no 
próprio espaço do  fornecedor ou  local  indicado pelo  contratante. 
Destinado a Secretaria de Secretaria de Administração 

UND  90  R$ 43,00  R$ 3.870,00 
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ITEM  DESCRIÇÃO  UF.  QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

 
 

 

Refeição ponta, tipo self‐service, contendo dois tipos de proteínas 
e  salada  para  acompanhar.  Além  de  conter  toda  estrutura  de 
pratos,  talheres  e  copos.  As  refeições  deverão  ser  servidas  no 
próprio espaço do  fornecedor ou  local  indicado pelo  contratante. 
Destinado a Secretaria de Secretaria de Meio Ambiente 

UND  23  R$ 43,00  R$ 989,00 

 

Item  Descrição  Und  Qtd 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

 

Diária  de  hospedagem  em  quarto  com  ar 
condicionado,  incluso  café  da  manhã. 
(Pernoite)  Destinado  a  Secretaria  de 
Secretaria de Administração. 

Diária  14  R$ 84,00  R$ 1176,00 

 

ITEM  DESCRIÇÃO  UF.  QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1  Salgado (Forno ou Frito) para eventos destinado a Secretaria de 
Cultura. 

 UND      1500  R$ 1,35  R$ 2025,00 

 

Valor Total do contrato R$ 12.102,00 (DOZE MIL CENTO E DOIS REAIS) 

3.1.1 No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas  decorrentes  da  execução  do 
objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais 
incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao  cumprimento  integral  do  objeto  da 
contratação. 

3.2 Em  razão  da  natureza  do  objeto,  não  é  possível  definir  previamente  o  quantitativo  a  ser  demandado  pela 
Administração, por este motivo, o valor do contrato se dará pelo custo unitário, e dependerá do total de horas as 
serem  contratadas  futuramente,  ficando  a  CREDENCIADO  ciente  do  serviço  a  ser  realizado  quando  da 
comunicação feita pela CREDENCIANTE. 

3.3 Os preços unitários dos serviços contratados são os constantes da tabela no item 3.1. 
3.4 O valor fixado para a remuneração poderá ser reajustado monetariamente por  índices oficiais de correção e/ou 

através de pesquisa mercadológica. 
3.5 O primeiro reajuste somente ocorrerá depois de decorridos 12 (doze) meses da data de assinatura do contrato, e 

assim sucessivamente com os demais possíveis reajustes. 

CLAUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1 Forma de Pagamento: 

4.1.1 O  pagamento  será  realizado  através  de  ordem  bancária,  para  crédito  em  banco,  agência  e  conta  corrente 
indicados pelo CREDENCIADA. 

4.1.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

4.2 Prazo de Pagamento: 

4.2.1 O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  máximo  de  até  10(dez)  dias,  contados  do  recebimento  da  Nota 
Fiscal/Fatura. 

4.2.2 Considera‐se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do 
objeto do contrato. 

4.2.3 No caso de atraso pelo CREDENCIANTE, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
Geral de Preços de Mercado (IGPM‐FGV) de correção monetária. 

4.3 Condições do Pagamento: 

4.3.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 
disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

4.3.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal 
ou fatura com o valor exato dimensionado. 
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4.3.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) O prazo de validade; 
b) A data de emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.3.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento  ficará  sobrestado  até  que  o  contratado  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o 
prazo  para  pagamento  iniciar‐se‐á  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  não  acarretando 
qualquer ônus para o contratante. 

4.3.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
conforme documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

4.3.6 Constatando‐se, a situação de irregularidade fiscal, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 
prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  regularize  sua  situação  ou,  no mesmo  prazo,  apresente  sua  defesa.  O  prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

4.3.7 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

4.3.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente. 

4.3.9 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 
4.3.9.1  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 

4.3.10  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e  contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA QUINTA ‐ DO PRAZO 
5.1 O prazo de vigência deste Contrato será ate 31 de Agosto de 2024, contados a partir da sua assinatura, podendo 

este prazo ser prorrogado a critério da Administração Municipal e em conformidade com a Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA ‐ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na 

Lei Orçamentária Anual deste exercício, e serão indicadas no ato de emissão da Nota de Empenho. 
 

Unidade 

Orçamentária 
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer 

Atividades  2.035 Fomento às Atividades Festivas e Culturais do Município 

Class. Econômica  3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Valor Global    R$ 2025,00 

Fonte de Recurso  1500 

 
 

Unidade 

Orçamentária 
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer 

Atividades  2.035 Fomento às Atividades Festivas e Culturais do Município 

Class. Econômica  3.3.90.39.00 outros serviços pessoa juridica 

Valor Global    R$ 1176,00 

Fonte de Recurso  1500 
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Unidade 

Orçamentária 
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer 

Atividades  2.035 Fomento às Atividades Festivas e Culturais do Município 

Class. Econômica  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Valor Global    R$ 7912,00 

Fonte de Recurso  1500 

 

Unidade 

Orçamentária 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Atividades 
2.060 Manutenção  das  Ações  da  Secretaria  de Meio  Amb.,  Ecoturismo  e  Des.
Sustentável 

Class. Econômica  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Valor Global    R$ 989,00 

Fonte de Recurso  1500 

 
6.1.1 A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após  aprovação  da  Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA ‐ DAS ALTERAÇÕES 
7.1 Eventuais alterações contratuais reger‐se‐ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133 de 2021. 
7.2 A CREDENCIADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
7.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
7.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.5 Caso seja pertinente ao objeto, a contratação poderá ser submetida a reajustamento de seus preços, nos termos 

do art. 92, inciso V da Lei Federal nº 14.133/2021; 
7.6 Também durante a vigência da contratação, a CREDENCIADA poderá solicitar a revisão dos preços para manter a 

equação econômico‐financeira do contrato, mediante a comprovação dos fatos, inclusive com demonstração em 
planilhas de custos. 

CLÁUSULA OITAVA‐ DA FISCALIZAÇÃO 
8.1 A fiscalização será exercida por servidores designados por Portaria pelo CREDENCIANTE, aos quais competirá 

acompanhar a execução da contratação e sanar as dúvidas que surgirem, nos termos do art. 104 e 117 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

CLAUSULA NONA ‐ DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE E CREDENCIADA 
9.1 Constituem obrigações da CREDENCIADA: 

a) efetuar o pagamento da prestação de serviços do objeto do presente Contrato de acordo com o estipulado 
na Cláusula Quarta deste Instrumento. 

b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será acrescida ao valor 
dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente 
subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento. 

9.2 Constituem obrigações da CREDENCIADA: 
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e no Termo de Referência; 
b) manter‐se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas e bem assim 

com as condições de habilitação fiscal e trabalhista. 
c) manter‐se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive aquelas relativas às especificações. 

CLÁUSULA DÉCIMA ‐ DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, o Município poderá aplicar a CREDENCIADA multa de 

até 20%  (vinte por  cento) do valor do contrato,  sem prejuízo das demais penalidades previstas na  Lei nº 
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14.133/21, inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica; 

10.2 Além  da multa  prevista  ficam  estabelecidas  as  penas  de  advertência,  rescisão  de  contrato,  declaração  de 
inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o Município, que serão aplicadas em função da 
natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa. 

10.3 O Município reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento das multas 
aplicadas. 

10.4 Nenhum pagamento será efetuado à CREDENCIADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ‐ DO DESCREDENCIAMENTO 
11.1 O presente Contrato de Credenciamento poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei 

Federal n° 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
11.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CREDENCIADA com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa  jurídica  todos os  requisitos de habilitação exigidos na  licitação original;  sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja 
a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 

 

11.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando‐se à CREDENCIADA o direito à 
prévia e ampla defesa. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA ‐ DOS CASOS OMISSOS 
12.1  Os casos omissos serão decididos pela CREDENCIANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 

2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 ‐ Código de Defesa do Consumidor ‐ e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ‐ DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO 
13.1 O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 79, inciso I da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
13.2 Incumbirá à CREDENCIANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na 

Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ‐ DO FORO 
14.1  É eleito o Foro da Comarca de Ruy Barbosa‐Ba, como único e competente para dirimir os litígios que decorrem 

da execução deste Termo de Contrato não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 
nº 14.133/21. 

E, por estarem  justos e contratados, assinam o presente  instrumento em 03  (três) vias de  igual  teor e para um só 
efeito, o representante do CREDENCIANTE e o da CREDENCIADA, para que se produzam os efeitos legais. 
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